
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

,--- ·--
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.() CE-003/2024 - SE. 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUN ICIPAL D E ALTO SANTO, através da SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, reyucrcntc 
deste Processo J\dministratiw>, ao lJual será conduzido pelo 1\gente de Contratação Sr. l\fanoel Pessoa 
Coutinho, designado pela Portaria nº 054/ 2024, de 02 de janeiro de 2024, e pela Eyuipe de 
Apoio / Contratação, anexada aos autos do procedimento, toma público lJUe a partir do dia 17 de abril 
de 2024 até às 17h00min (horário de Brasília), atraYés do endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso Identificado 
no link - acesso público", cm sessão pública por meio de comunicação ,·ia internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e yue no dia 06 de maio de 2024 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 
08h01min dará início à classificação das mesmas, e, no <lia 07 de maio de 2024 a partir das 09:00 min 
(horário de Brasília), iniciará a fase de classificação das Propostas Comerciais e formalização de lances 
e documentos de habilitação <la licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. CE-
003/2024 - SEINFRA, identificado abaixo, objetivando o Regime de Execução INDlRl•'.TJ\ e Tipo 
Melhor Preço Global, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a J ,ei 
l•edcral nº 14.133/2021 de 1 º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 003/2024 de 16 de janeiro de 2024, 
da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 201-1-, 
Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
lJUC altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, :1inda, 
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

l - c'>rgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
I 1 - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
111 - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, <lo Distrito Federal e 
dos Municípios, inclusi\'c as entidades com personalidade jurídica de direito prindo sob controle <lo 
poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
IV - J\dministração: órgão ou cnti<lade por meio do qual a Administração Pública atua; 
V - agente público: indiYíduo lJUe, cm virtude de eleição, nomeação, desit:imação, contratação ou lJualqucr 
outra forma de im·cstidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 
V 1 - autoridade: agente público <lotado de poder de decisão; 
VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsá,·cl pela contratação; A 
VI li - contrata<lo: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com ti)__ 
a ,\dministração; 1/-... 
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a 
intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe elJuipará\'cl, para os fins desta J ,ei, o fornecedor 
ou o prestador de scn·iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
X - scn-iço: atiYida<lc ou conjunto de ati\'idades destinadas a obter <lctcrminada utilida<lc, intelectual ou 
material, de interesse <la /\<lministração; 
Xl - obra: toda atiYidadc estabelecida, por força de lei, como privati,·a das profissôcs de aryuitcto e 
engenheiro que implica intcn-cnção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de aç<'>cs 
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XI - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como priva tiva das profissões de a quiteto e 
engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por m eio de um conjunto harmônico de ações 
que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial 
das características originais de bem imóvel; 

XII - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter dl te rmin ada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito 
de obra a que se refere o item XI do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas 
das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 11:1,) pode 
se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 
XIJI - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado 
para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços obje to d ·1 1i cir.ido, 
elaborado com base nas indicações dos es tudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica 
e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo 
da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos : 
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e aná lises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários p ar:i ( --, ·n1c1n da 
solução escolhida; 
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da 
elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações 
ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 
como das suas especificações, de modo a assegurar os m elhores resultados para o empreendimento e a 
segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados rn n~ços e os 
perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 
provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a 
es tratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de sernços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de t'X( 'Cll<: , 1 · ·, 1 1, rus 

no art. 46 da Lei 14.133/2021; 
XIV - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, 
com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e 
de eLJuipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes; 
X\' - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre :1:- p '.1rtes e 
caracterizadora do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ôn us fina nceiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes inf<w11 ·c:-Jc~: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em 
se u eq uilíbrio econô mico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por 
ocasião de sua ocorrência; 
b) no caso de obrigações de resultado, es tabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá 
liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de 
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 
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c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais 
não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, dcTendo 
ha,·er obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto f >ll ,1 , )'rr1j l'to 
básico, consideradas as características do regime de execução no caso de obras e sen·iç(, , d _ .lu1·ia; 

XVI - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preç~ certo e 
total; 

XVII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) meU1or técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
XVII] - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela A dministração, ern caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e 
aos procedimentos auxiliares; 
XIX - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitahnente por autoridade certifi cadora , no 
qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo die;it:il dos 
seus órgãos e entidades; 
X.,'\: - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado; 
XXI - rcpactuação: forma de manutenção do equihbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data 
vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, parn os custos 
decorrentes da mão de obra; 
X.,'\:II - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre SL'n-i,( , · , • · , , '> ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o 
1\funicípio de ALTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso Identificado 
no link - acesso público. 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 -A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da TNT F R t'\1 E T, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Concorrência, na Forma E letrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do 
sítio eletrônico: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, conforme convênio de cooperação 
récnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL. 
1.2 - Os traballios serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contraia<, .. <,, .1 . ., 1 t , a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da 
pág111a eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: 
https: //bllcompras.com /Home /PublicAccess . 
1.3 - Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 
especificam o serviço: 
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,\ NEXO T - CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOCR \ 1\L\ 
I:ís1co FINANCEIRO, ME MORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO D E B.D.l, COJ\lP( -.: i( - \( ) 

OI ~ PREÇOS UNIL-'\RIOS, COMPOSIÇÃO D E ENCARGOS SOCL-\I S, : 11 · '1 \L 
DI ~SClUTIVO, ESPECIFICAÇÕE S TÉCNICAS, PROJETOS (PEÇAS Gl \FICAS) E 
,\NOTAÇAO D E RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
,\ NEXO II - Minuta do Contrato 
,\ EXO III - D eclaração de Habilitação 
, \ NEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
.\ NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
, \ EXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
,\NEXO VII - D eclaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ,\ J. l \) ~ \ ~TO 
, \ NEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
, \ NEXO IX - D eclaração de conhecimento do local de execução das obras e/ ou serviços de l'ngenharia 
, \ NEXO X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras 
. \ NEXO XI - Matriz de Risco 

l.4 - O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos intercs--ados 
e.lo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará: www.tcc.cc.godn e cb P l:1 • 1 , 1 • 1 1 Lt'.1 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https://bllcompras.com/Home/PublicAccc~ .. ,. 
1.5. - .A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração. rL·lMi,-a 
à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A 
TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO 
PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 
SANEAMENTO, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, 
PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, .'11,U_-·, h •.'?.TAL 
DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNJTÁ 10S, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESL7?ITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO. 
1.6 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 379.456,44 (trezentos e setenta e nove 
mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), sujeito as ínciclL\ncias 
tributárias normais. 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados até 03 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei 
nº 14.133 / 2021, por meio eletrônico, via internet, endereçados ao e-mail: licitaca@altosanto.ce.gov.br; 
ou protocolizadas cm dias úteis, das 08h00 às 13h00, na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, 
. \ LTO S,\NTO, Setor de Protocolo ou através do sistema informatizado da Plataforma E letrônica: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
2.1.1 - .r\s informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas jun to :tl) '1,-1(, r de.: 

J ,icitações através do e-mail: licitaca@altosanto.ce.gov.br. 
2.1.2 - 1\ s questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela :-;L'ctVl,Hia de 
Infraestrutura ou através do e-mail: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess . 
2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei nº 14.133 / 2021, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o ped ido até 
03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
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"lo , 1c< •' 
2.2 .1 - ;\s impugnações ao E dital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio cletr t1iéo, 
na internet, endereçados aos e-m ail's: licitaca@ alt(,.~::q1 ' , . ,, , . h r; 

https://bllcompras .com / Home/PublicAccess, ou protocolizadas em dias úteis, da~ Ub 1()() às 
13h00, na Rua Cel. Si.mplício Bezerra, nº 198, Centro, ALTO SANTO. 
2. 2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriam ente, es tar acompanhada de CPF ou RG, em se trat,1n<lo de 
pessoa fís ica, e de CNPJ, em se tra tando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipó tese de procurador, que 
comprove que o signa tário, efe tivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
2.2.5 - N ào serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo lega I L' / o u 
subscritos por representante nào habilitado legal.mente ou não identificado no processo para rc~p,mdcr 
pelo proponente. 
2.3 - Caberá ao ,"\ gente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitan tes pela elaboração des te 
lidital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebim ento da impugnação. 
2.4 - , \ colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.5 - ,\ s im pugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certam e. 
2.5 .1 - ; \ concessão de efeito suspensivo à impugnação é m edida excepcional e deverá ser 111 , ., 1, , , 1 ·, ;wlo 
, \ gente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.(, - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
diYulgada pela mesm a forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

2. 7 - Lm caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e as especificações constantes no Termo de 
Referência, P ARA EFEITO D E PROPOSTA, E N TREGA E RECE BIMENTO DO OBJE TO 
preva lecerão às últim as. 
2.8. Todas as referências de tempo no E dital, no Aviso e durante a Sessão Pública ob:;c n 'arão 
obrigatoriamente o horário de Brasília - D F e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documen tação rela tiva ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3. 1 - As Microempresas, E mpresa de Pequeno P orte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que aprcscntv .ilguma 

restrição . J' ... 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME ou E PP. 
3.3. - Cons iderar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, emprcs:1s d, .';-'' !\1c 110 

porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
inferio res à proposta de maior p reço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra 
l\fE ou E PP. 
3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito , a ME ou E PP m elhor classificada poderá apresentar nova 
propos ta de preço inferior à m enor p roposta classificada, na própria sessão se presente o rep rese ntante 
com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não es tiver presente. l ' ma vez 
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certam e e adjudicado o 
objeto em seu favor. 
3.5. N o caso de iVfE ou E PP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma res trição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de 
eventuais cer tidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

iF 
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3.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da p roponente, a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às p roponentes 
po r meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
3.7. Caso a proponen te vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou 11 ~", ,t ,,•-rendo 
a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor classifica <l a, serão 
com'ocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nesta hipótese, segundo a ordem de 
classificação. 

3.8. Na hipótese de não contratação de ME ou E PP, nos termos dos itens anteriores, o objeto será 
adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 
3.9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
3.9 .1 . E m caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
1- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II- a\'aliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos rn1 Lei 
14.133/ 21 ; 
III- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
tra balho , conforme regulamento; 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órg.3.os de 
controle. 
3.9.2 - E m igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 0 11 l 1·1id:1dc da 
, \dmin.istração Pública es tadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizaJ,1 l )(11 t ,·i-\: tu ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
[] - empresas brasileiras; 
IJ] - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
T\7- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009 . 
3.9.3. As regras previstas nesta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no arr. -+-+ eh Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.9.4. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pdo :--b tema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance m ais vantajoso, para que 
se ja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar concli çôes 
di fe rentes daquelas previstas neste Edital; 
3.9.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
3.9.6 . É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções prL·,·isra~; nas 
leis pertin entes. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 
a tenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que es teja devidamente credenciada, munida ele chave 
de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam 
as condições deste E dital. 
-1- .2 - Consórcio : será permitida a participação de consórcio . 
--1- .2. 1 - r\ empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. ' ( · :-o de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 
4.2.2 - A co nstituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 

.• ,,::r 
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4.2.3 - Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcw, ~ul)~cnto 
pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) hnalidade do Consórcio; 

e) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, acrescido 
de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir cn :n ruais 
demandas entre as partes; 

J) Definição elas obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prcsr.t (."' ,(., .. 
1 

, iticis 

(participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, sendo 

obrigatória a assinatura do contrato com o Município de ALTO SANTO por todos os consorciados; 
1) J ndicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante perante o 

Município de ,-\LTO SA NTO, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão 
mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições 
de liderança fürndas no edital; 

g) Designação cio representante legal do consórcio; 
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas ou 

modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município de A LTO SANTO, até o cumprimento 
elo objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, 
definido na alínea " c", supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual te rmo 
elo contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, arquivado no 
registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documenro,;, e, .n t()rmc 
a natureza das pessoas consorciadas; 

.il Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item DOCUMENTAÇÃ O D E 
l lI\BlLIT .A.Çr\.O des te edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação récn ica, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

4.2.4 - ,:-\ empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isolada.mente ou em outra 
formação de consórcio; 

--1-.2.5 - No caso ele consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea "f', supra. 
--1- .3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se cnqu;:iJrarem 
cm uma ou mais das situações a seguir: 
4.3.1 . Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 
4 .. 1.2. Es trangeiros ciue não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 1ífi) 
citação e responder administrativa ou judicialmente; "{t1. 

4.3.3 . Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; i 

--1-.3.4 .Que es tejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em prnc ·,~,) de 
dissolução ou liquidação; 
--1-. 3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
,·1gente; 
--1-.4 . Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
sciYiços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo cm comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
4.5 . l~: proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação esti,rc r cnrrC' os 
contratos a serem fi scalizados ou gerenciados. 
4.6. 1 \ participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância cios preceitos 

d rt 1U ili Tiii7i: 'Ô 1 i ·nmr 
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legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
-1- . 7. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação diretamente 
ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone ( 41 ) 3097-4600 
ou através do site www.bll. org.br no link CAD ASTRAME TO. 
4.8 . Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas ('tn ,, ti 1 , ,me, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pratic 1u; ,, J . , ., 1\lc 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sis tema ou ao Município de ALTOS.\ ~ TO a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tT :"C l i:w,: 
4.9. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que 
pagará a BLL conform e o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que 
pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
4.10. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e aprcscnr:1c1n tk sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5 - CREDENCIAMEN T OS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - , \s pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
form.ular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 110 stte: 
hllP,s: //bllcompras.com / Home /PublicAccess. 
5.2 - J-\ participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de parlic ~l . j .. 

1 :;rt_·rJ 
ou através de empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prc'.-via dcfiniçã.o de senha privativa; 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualguer licitação 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
l .icitações e Leilões do Brasil - BLL; 
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
J ,cilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
5.6 - O credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para t:l·JlÍ /,ici ) das 
transações inerentes a Concorrência E letrônica; 
5. 7 - Qualquer dúvida cm relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida a tra,·és de 
uma empresa associada o u pelos telefones: Curitiba-PR (41 ) 3097.4600 ou através da Bolsa (k i H.:·.1,J,vs 

e J ,cilõcs, pelo site: https://bllcompras.com / H ome/PublicAccess . 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
G. 1 - 1\ participação no certame E letrônico ocorrerá m ediante utilização da chave de identificação e de 
sen ha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do 
item/ grupo ou percentual de m enor preço. 
6.2 - r\pós a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INl CT.\L SEM 
lDENTlFICr\Çr\O, compos ta de: p lanilha orçam entária. composição por pre$-,'V~ unitúrivs. 
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com osi ão de B.D.1 Com osi ão de Encar. os Sociais crono rama físico-.inanc ' 
1

• · -e-data 
da proposta, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por m eio do sistema 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na ABA - ARQUIVOS REQUERIDOS, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
6.3 - , \ licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no ,i•; rcma 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lance~ in~vridos 
durante a sessão pública. 
6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãn p1'1hlirn da 
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservâ ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Os itens da s propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda as 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
6.6 - Nas propos tas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 / 21 em moeda corrente nacional, em 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber. 
e) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, ernolwnentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações soe1a1s, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da s(Y in dcs ra 
concorrência eletrônica; 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
6.8. ,"\ apresen tação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 
estabelecidas nes te E dital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 
6. 9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe a:, ~i~tindo o 
di_rcito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.11 . A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cwnprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo 'li, 
após a abertura da sessão pública. ,Jll 
6.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a -, 
execução do contrato. 
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificaçãu cl« p , •! >U '., ta , 
sem prejuízo da s sanções previstas neste E dital. 
G.14. As propostas e eventuais anexos ficarão dispotúveis no sistema eletrônico. 

Parágrafo Único: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA 
DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOR~H 'LAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste E dital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 

F *ºYhrfüiiEl~~'. <:.:ur{ Yil'!EiM't'.PID1~*'.Wff",_ -~urz~'ill%%f)lttr rm ;nrp -~ffe~¾i' ~, i,!'8'.ffl!.li! IBIIIIT~lilil' illll'fllllilBIIII-
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7.2 - Aberta a etapa compet1t1va, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 
sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
in formados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 
7.3 - Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor dl' menor 
preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
7.4 - Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 
considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico 
pela própria Licitante. 

7.5 - N ão poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, suj eitando-se a 
Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 
7.G - Durante a fa se de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente. hiKe cu jo 
va lor seja manifestamente inexequível. 
7.ó. l - O LAN CE D EVE RÁ SER OFERTAD O PELO VALOR GLOBAL. 
7.7 - Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem) reais entre os Linces, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.8 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado" , em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.8 .1. .r\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após c~-.:c f' ta ZO, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrn!i , , : , ·1, ,do de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticam ente encerrada 
a recepção de lances. 
7.8.2. E ncerrado o prazo previsto no item 7.8.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 
oferta de , ·alar mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.8.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7 R.: . ;,1,:l tr.:1) as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), ofrn e,. t um la11ce 
fin al e fechado em até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9 - N o caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência E letrônica, o sis tema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7 .1 O - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O ( dez) minutos, a sessão da C()ncorrência 
l Jc trônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos particip .111 ·,. : , \T'.; de 
mensagem eletrônica diretamente no Portal E letrônico da Bolsa de Licitações Leilões <lo .l:.k1s1l - 13LL, 
arravés do endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
7 .11 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste E dital e seus 
anexos. 
7. 12- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7. U - No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo siste1rn1 , o . \gt"nte 
J c Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de c 11, 10 dL' L nces, 
em prol da consecução do menor preço, mediante justificativa. 
7. 14 -A pós o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance aprese ntado 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empJrc, será 
assegurado co mo critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123 / 06; 
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7. 1-l-.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou 
lances apresentados pelas ME e E PP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ~ proposta ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
7.1 -l- .2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME o u E.PP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), definido 
nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, Jesejando, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de 
responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima refrricl(J para 
o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referid:h •:, · . •:, 11i~.1 da 
sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subirem 7.14.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
e) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subirem 7.14.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, 
Jefinindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor 
proposta. 

7.15. la hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 
será ad judicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço 
ofertado para que seja obtido preço menor. 
7 .16. 1\pós o encerram ento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 
seja obtida m enor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar co11diçôes 
diferentes daquelas previstas neste Edital; 
7. 16.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço menor. 
7.17. ,\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes . 

7.18. 1; vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas 
leis pertinentes. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - E ncerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a propost;i c1.h~i •ictda em 
prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estip ulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver rncnor preço) 
com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: /p_ 
8.2.1 - Contenha vícios insanáveis; _ 
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 
8.'.2.3 - Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estim:1d<, pa ra a 
contratação; 
8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
8.2.5 - ,--\presente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento com'oc:-t t<',,·io desde 
que insanável. 
8.3 - O ,\ gente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais 
bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

",r• ti,/ 
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8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequívcis :1,; :,r, ujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçào, cuntorme 
disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/ 2021. 
8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
n :ncedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela A dministração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/ 2021. 
8.4 - ,\ , \dministração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 
8.5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 
adotados nas composições do valor global. 
8.6 - A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a 
renúncia estep expressa na proposta. 
8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibi lid .1 dc e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus1x iu; 
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamen to das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante :iYi,o pn:-, ·io 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.9 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.9.1 - O prazo es tabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita. 
8.1 O - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no " chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8. 1 '.?. - ,-\ pós o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar e 
apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba "documentos complement:ues", a 
PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 24 (Yinte t ' qu. 1 • horas, 
juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronogranrn h:,ico
hnanceiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e D esp~·scts Indire tas 
(13D1) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber. 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio do hfl 
sistema BLL: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à proposta de '{}1-' 
preço, a documentação relacionada abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório C(>lll[' l u ntc até J 

a data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso de cópia autenticada, 
toda documentação deverá estar perfeitamente legível. 
9.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o ,\gente de 
Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
class ificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.'.?. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual dcscunw 1·; " ·, ,, > das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua pan 1L· q ,:, çà u no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



~LTOSANTO 

f - Cadastro acional de E mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
L1nião Q1ttp:/ / www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao - ~1sc) 
9 .2. 1 - , \ consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429 / 1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive po r intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
<J.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante inahi lir.1, b , por 
fa lra de condição de participação. 

9.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados no, :=; t! h it,'ns 9.6 
a 9.1 3. 

9.3. 1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital. 
9.4. - Cons tituem motivos para inabilitação do licitante: 
9. -.J.. l - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requcri u1t rno de 
certidão; 
9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ /CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.5. 1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, rodos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza , comprovadam en te, forem emitidos somente em nom e da matriz. 
9 .5.2 - Serão aceitos regis tros de CNPJ 

1

de licitante matriz e filial com diferenças lk 11 u t I l ( ,w, de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhim.ento dessas contribuições. 
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste E dital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da prnp u,r. 1, 
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
regis trados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade p or ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
9.6 .4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exe rcício; 
9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fnnc in11:1mcnto j) 
no País, e aro de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão comp,,,1 1, t iua11do J1 

__ 

a a ti \·idade assim o exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.7.2 - Pro\'ª de Inscrição no Cadastro E stadual ou Municipal ou documento de isenção. 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida 
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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9.7,- 4 - Pron de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERT IDÃO NEGJ\ Tl\'.A DE 
DFBlTOS REJ .ATIVOS AOS TRIBUTOS FED E RAIS E À DIVIDA ATIVA D A UNIÃO), alterada 
pela portaria conjunta RFB/ PGFN nº 1.751 de 02/ 10/2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPG FN18212014.htm. 
9.7.5 - CERTIFIC \DO D E REGULARIDAD E D E SITUAÇÃO - CRS, O U E Q l T\. , l .l · :· n~, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F GTS, da jurisdição da seJc uu fi lia l da 
licirante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
9.7.6 - PROVr\ D E INE XISTÊ N CIA D E D É BITOS INADIMPLIDOS PE RANTE A JUSTIÇA DO 
TR, \BALH O, m ediante a apresentação de Certidão N egativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de m aio de 1943, da 
jurisdição da sede o u filial do licitante. 
9.7.7 . D eclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N º. 9.854/99, e ao inci") ,~.li 1. do 
an. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho no turno, perigoso 
o u insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO E CONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo clistril ·" :i, J.,r da 
sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual; 
a.) Caso o licitante es teja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso. 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 
tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial o u de execução 
patrimonial. 
9 .8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2021 / 2U22), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índi ces o ficiais 
tJuando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador; ~ 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentas-ão ,ll bala nço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) _ \ comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas 
fó rmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamen te as sinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no rrúnimo os seguintes índices: 

c. 1) i ndice de Liquidez Corrente: 

J ,C - r\ tivo Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

c.2) Índice de J ~ndividamento G eral 

1--: c; - Passivo C irculante+ Exigível a longo prazo= ou < 0,8 

'.t1::-U,; ~ 
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J\tivo Total 

Parágrafo Ú nico: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de T,i ,111Í(1, · 1 · H rc nre 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), com o também , que apresente ú1dice de Lndi, ilia lllL, 1 l. C nal 
superior a 0,8 (oito décimos). 

d.1 ) Comprovação que possui capital social rrurumo ou patrimônio líquido nurumo equivalente 
a l0°/ci (dez por ce nto) do valor da proposta inicial. 

9.8.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Com ercial da sede da empresa licitantl', com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
9.8.4. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e m ovimentações da empresa) , emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 
da ta da licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como dos responsável(is) técnico (s) , 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profis sional(is), acompanhado da(s) carteira(s) profissional(is) dos 
mesmos, que conste com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao ob jete , u;1 liciração 
conforme Resolução 218/73 - CONFEA, junto ao Conselho Regional de E ngenharia Arquitetura e 
Agrônomo (CRb\ / CAU). 
9.9.2. Compro,·ação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, de no 
mínimo de 01 (um) contra to, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 
execução dos serviços de caracterís ticas técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às 
respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo ates tado(s) de Projetos, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tcnh:1111 ~ido: 

a) CONCRETO P / VIBR., FCK 20 MPa; 
b) ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA. 

9.9.3 . Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGEN HEIRO CIVIL (f) 
E / OU ARQUITETO) no seu quadro permanen te, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado 
ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo C:R í~ \ . cT,irido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is;, , , r, c(, OS de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de m.aior 
relevâ ncia, não se admitindo ates tado(s) de Projetos, F iscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou , \ ssessoria Técnica dos serviços, tenham sido: 

a) CONCRETO P / VJBR., FCK 20 MPa; 
b) 1\ TERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂ ICA. 

Parágrafo Ú nico: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deveráu :--u gufados, 
para melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação. 

9.9.4. Apresen tar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou 
da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subirem "9.9.3.", deverá comprovar através de cópia, 
os seguintes requisitos : 
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1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo l\Ji 11i~1<··r io do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de E mpregado (FRE) que demonstre a identificação d() p tui1, s1unal, 
bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 

2) SÓCIO: contrato social ou es tatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação des te E dital, em se tratando de firma individual o u limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua inves tidura no cargo, devidamente publicada na imprens:1 o ficiaL em 
se tratando de sociedade anônima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do 
prazo de validade, comprovando vínculo pro fissional da empresa para com o prestador de setTlÇO , 

registrado em cartório , e, com validade dentro do prazo deste certame. 
9.9.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES D E ACERVO TÉCNICO ou dos 
, \TESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 
serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis rfr nicos, 
seus útulos profissionais e números de registros no CREA. 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.10.1. D eclaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de decl~rar ocorrências posteriores, conforme modelo 
cons tante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. D eclaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital 
(ANEXO III) . 
9.rn.3. ,\presentar D eclaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO 
S, \NTO do (s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
9. 10.4. D eclaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
9. 10.5. D eclaração de conhecimento do local de execução dos serviços do detentor do acervo técnico 
solicitado , por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX) , com reconhecimento de 
firma do emitente. 
9.10.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras s01 m11r , :1,.1rn iais 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou órgão similar, conforme (ANEXO X - D ECLi\RAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA). 

Parágrafo Único: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante es tará sujeita à tipificação 
no crime de fa lsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
prc,·istos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133 / 2021, além de poder ~L r punido 
administrativa mente, conforme as sanções previstas no presente E dital. 

9.11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA D E PEQUEN O 
PORTE 
9. 1 1. 1.Para participar na condição ele ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão 
apresentar juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 
9. 11.2. D eclaração solicitando tratamento diferenciado e afumando estar na condição de l\fF / FPP, 
conforme modelo constante no anexo VI deste edital; 
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9.11.3. Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 30(trinta) dias da data prevista 
para abertura das propostas, na qual deverá comprovada es ta condição. 
9. l 1 .4. A não apresentação dos documentos constantes nos itens 9 .11.1 e 9 .11.2 não acarretará na 
inabilitação, a empresa participará normalmente do certame, porém, mesmo sendo ME / EPP, 
participará da licitação sem os benefícios concedidos às ME / EPP. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10. 1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três; di,1-; para 
apresentar as razões, pelo sis tema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três Ji ,1 s, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
l 0.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
l (l. 3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Depart:rn1ento de 
J ,icitações, da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e / ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) 
de\·erào ser enviados juntamente com o recurso. 
10.5 - Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de julgamento 
das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso, em 
conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, devendo a licita nte 111:11 iifL·~tar 
imediatamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando ~uc111u111cnte 
suas razões. 
1 O.(> - Quak1uer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso. ·:rn cimpo 
próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e ha bilitada 
(prazo randômico ). r\ falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Competente à Contratação à vencedora. 
10.7 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dia s para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intin1ados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
dementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
l 0.8 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
apro\'eitamento. 
10.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no D epartamento de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, Ceará. 
l 0 .1 O - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (rn>~ di:1s Úte is, 
encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, ~2º cb 1,ci nº 
14.133/ 2021. 
1 O. l 1- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10. 12 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de irúcio e incluir-se-á o do vencimen to. 
10.14 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do 
l\1unicípio de AJ ,TO SANTO. 

:C::::S li 
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11 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a Autoridade Competente fará a 
adjudicação do o bjero do presente certame à Licitante vencedora. 
11.2 - r\ homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contrau c:<io , ou, 
guando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
11.3 - Será facul tado à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato o u não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propos tas pelo licitante vencedor. 
1 1.4 - Na hipó tese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subirem acima, a 
Prefeitura l\fon.icipal de ALTO SANTO poderá convocar os Licitantes rem anescentes, obscn·ados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 
1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
li - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rem anescentes, a rendida 
a ordem classi fi ca tória, quando frustrada a negociação de m elhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de con trato, cuja minuta 
constitui o ANEXO II deste Edital. 
12.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco) dias, fixados 
pela Prefeitura de i\LT O SANTO, no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação 
justificada pela adjudica tária e aceita pela Contratante. 
12.3. ,.\ lte rnativa mente, a critério da Prefeitura de ALTO SANT O, o termo de contrato poderá ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou 
meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no 
prazo fixa do pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
12.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 
para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o 
prazo de n lidade expirado, a Prefeitura de ALTO SANTO, através do Agente de Contra ração , u; ficará 
a situação por m eio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao 
expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for 
possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 
regularidade fisca l e tra balhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação nã o se realizar. 
12.5.Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 
12.5.1. A apresentação do documento de que trata o item 9.8.1. des te E dital com o visto do CRE.A ou 
do C,\ U, confo rme o caso, quando a sede da adjudicatária es tiver situada em região não compreendida 
na área de jurisd ição da referida entidade; 
12.6. ,\ ausência de assinatura do contrato dentro do prazo es tabelecido pela Prefeitura de ALTO 
S,\ NTO, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas no itens 12.1 e 12.2, 
caracterizam o descumprimento to tal da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções 
previstas neste !--:ditai e demais normas pertinentes . Neste caso, a Prefeitura de ALTO S. \ 1''T1 ' i' ' >dc rá 
convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordc:m dL , L--~i.,( ,1(,::10 e 
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

13. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 . Para ob tenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios 
constantes no PROJETO BASICO, parte integrante des te edital. 

M:ttt'. 
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13.2. 1\ s medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e 
a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerram ento do contrato, 
respectiva mente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela J :i~c:i! 1 .·.H:,!o da 
Prefe itura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de E ngenharia, através de medições 
parciais, mensais e/ o u final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
l - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de mcdiç:"io, a 
respectiva memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta 
iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das 
panes executadas mos trando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de 
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas foico e 
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com a, , ,, ,,·,11,h Ja 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de 
distribuição, ad utoras , rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como 
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de m edição o respectivo cadastro do m ês 
anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de ALTO SANT O, sob pena de não ser encaminhada a 
medição do mês corrente. 
Tl - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da program ação estabelecida no 
cronograma fí sico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
l T l - Os serú ços não executados n o m ês serão automaticamente adicionados ao n1ês :.t:gL1111 1 ~ . , 1 k L t,\ ltt: 

justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso a 
justifi.catin não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, "D AS S,.-\NC::ÕES 
,-\ D 1\I INISTR._,_.-\ TIVAS" do Edital. 
13.3 . :-\ empresa co ntratada deverá apresentar na medição finai a Certidão Negativa da Matrícula CEI 
da obra concluída. 
13.4. f\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obra, ·, ' '1 • 

Tl -Bolctim de medição; 
I11 -i icmória de cálculo; 
TV - Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área , e responsável técnico da contratada. K/J 
\ ' -Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente dV 
da área e responsável técnico da contratada; 
VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente d :t area, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CE I da obra concluída. 
13.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
13.CJ. O pagamen to do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos es tabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
13.7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da O rdem de SetTico : 1 1, ,;(i; p,· l:t 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, em m oeda legal e corren te no l".:i", 1 •\, ,, Jc 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos , tudo previam ente ates tado pelo setor competente 
da CONTR.i-\ T ,-\ TE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
T-Nocas Fiscais de Serviços/Fatura; 
Il - Cópias das G uias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do F undo de Garan tia por Tempo 
de Scrviço-~;GTS, devidam ente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
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III- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade SociaL FGTS, e 
o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário); 
IV - O utros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e rrahalhis tas 
pela CONTR., \T,--\DA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário o u cu1i \ l'llÍl'nte 
exigi-los. 

13.8. A CONTRXrADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fa tura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTlü\ TANTE 
durante, no rnáximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, prelirrúnarmente, verificará e 
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando 
tudo cm ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a E17 _- r , ca ~o o 
pagamento seja efe tuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura rcriricada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquida\ii o ,1wilq uer 
obrigação fmanceira que lhe caiba, sem prejmzo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
13.10.Serào reti<los na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
13.11. Havendo atra so no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros ô rnxa de 
1 º"º (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência 
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
13.12.Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposLa ·l·ncl'dora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
13.13. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprn\'ando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
13.14.Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTR \ T \D.-\ 
junto ao Banco / ,--\gência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de p agamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
13.15.A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto /jJ 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive pera ntl' o Registro 
de Imóveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso TV J a Sú1n ub 33 1 
do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
13.16.0 Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE , unilateralmente, por jm r:t causa, 
quando a CONTIL\TADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
13.1 7. Serviços Lx tras: 
a) Os serviços ex tras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executado~, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixado s 11 1cdi., ;, .,c, nJo, 
entre as partes , respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133 / 2021. 
13.18.0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constin.úda pc.:b l 'rc fcitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
13.19. O objeto des te Contrato será recebido: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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a) Provisoriam ente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunica ção t·~cri 1:t da 
CO TR,\ T~\D1\ . 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante T ermo de Recebimento D c f'i nitini de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo <le ob~u, .,.·.1 0, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) . \ contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subi tem, 
de,·erá colocar em tes te de operação todas as unidades construídas, considerando tes tes de estanqueidade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenh um prnblema 
operacional e/ ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALT O SAN TO. 
13.20. O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido m ediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato . 
13.21. Somente serão emitidos ates tados técnicos de obra após a emissão do Termo de E ntrega e 
Recebimento D efmitivo - T RDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas , caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 
13.22 . No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, 110 l J lll' t , ,ul,cr, as 
disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/ 21 e suas alterações. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14. 1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará gara ntia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato , que será liberada 
de acordo com as condições previstas neste E dital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
14.2. A ino bservância do prazo fixado para ap,resentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete cen tésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento). 
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contra to por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os inciso 
1 do art. 137 da Lei □ º. 14.133, de 2021. 
14.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cL nto) do 
menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 2021, ser, ; v.1~,lb . para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
14.5 . r\ validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
1-l-.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6. 1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplem ento das demais 
obrigações nele pre\-istas; 
14.6.2. Prejuízos ca usados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo duran te a L'Xecução 
do co ntrato; 
14.6.3 . As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
14.(i.4. O brigações fi scais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Con tratada . 
14.7. A. modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterio r. 
14.8. :\ garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, median te depós ito em 
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE , na conta corrente própria (conta garantia) , de 
deposito cm ca ução. 

{i) 
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14.9. Caso a opção se ja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a fo rma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
1:azenda. 

14.1 O. No caso de ga rantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
14.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garn nria j(, cr:Í ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
14.1 2. Se o \'alor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a faze r a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
14.13. r\ Contra cante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
14. 13.1. Caso fortuito ou força maior; 
14.13.2 . .r\ lteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
14.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fa ro ~ 1, rarici dos 
pela CO TIL-\T.r\NTE; 
14.13.4. I\ tos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
14.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
nc~ re item. 
14.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
<la CONTIL-\TANTE, mediante tenno circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu ro<las as 
cláusulas do contrato. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15. l A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, e, mediante prb·ia (' ex pressa 
auto rização , o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite es tabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas 
pactuadas. 
15.2.E ntende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com características semelhantes. 
15.3. A subcon tratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
15.4 . .r\ subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATA T E, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos dC:' qu1li ficação 
técnica necessários para a execução dos serviços . 
15.5. ,\ CO TR, \ T t\DA originária deve submeter à apreciação do CO TRATA NTE o pedido de prévia 
anuência para subcontratação, com apresentação do (s) pretendente(s) subcontratado(s) e da rv~pccriva 
documentação, gue deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
15 .6. E m qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATr\Dt\ pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
ati,·idadcs da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
15 .7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de . \ LTO 
SANTO gue estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis 
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técnicos ou sooos não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
l'v[unicípio de ALTO SANTO. 
15.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de ,\f TO 
S,-\NTO e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie cnl rL . \í1 in icípio 
e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
15.9.A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsá,-el perante 
o l\[unicípio de ALTO SANTO, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontra tada 
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação <-b propos ta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se p rit 'iisc a Jata 
da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 
35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas . 
16.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
I,, 

1- [ ] 
1-1 

R = V 
O 

onde· 1 , . 
o 

Valor do reajuste procurad9; 
ya tor contratual dos serviç9s a serem reajustados; 
lndicc inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondent~. ao m?s de aniversário anual da proposta. 

1 (d -r\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação d:1 prnpo~ ta 
de preços, sendo que o seu valor percentt\al (calculado com a aplicação da fórmul a ·,1cini. 1 , , • 1111c ri1 

fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessiv4nente a cada 12 (doze) meses. 
16.4 - r\ data base de referência da propostb. de preços será.a data de apresentação da proposta de preços, 

1 

e os possíveis reaj ustes, calculados a partir desta. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17 .1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à .-\ Jin1,::, l1 :tu 

funcionamento dos serviços públicos o~ ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contratd; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem m otiY ,, : · 1 , , 1 -:· 11 h; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dccLr.t.; tu talsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i ) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

_j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k ) praticar atos ilícitos com vis tas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas aclffia descrita s a~ -"/'t 11nre:·s 
sanções: 

17.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre ljUC não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
17.2 .2 . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jusó fiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
17.2 .4. Multa: 

17 .2.4.1. moratória de 0,5 % ( cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o ,-alor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
17.2 .4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máxin10 de 10 (dez) dias. 
17.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçào tot.tl J u cu1,trnto. 

17.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. D7 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(are. 156, §7°). 
17.5. ,\ntes da ap licação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (àrt. 157). 
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa p oderá ser recolhida 
administrativamente no prazo m áximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recchi11h·1 110 da 
comw1Ícação enviada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admi..tústrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafo" ck :1 ri . 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º): 
u) a natureza e a gravidade da infração com etida; 
h) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
J) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas l' .1r, ·11L1ç c"ic s 

dos órgãos de controle. 
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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17 .11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesrf' Con trato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
Jireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de ap hcaçào da 
sa nçào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de E mpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro _ ·.tcional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar sào passÍ\ 0 eis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18. l. ,\ s despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 3301 26 782 
18ll1 l.051 - construção, requalificação de estradas e modernização de vias públicas; E lemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e 
fn sralações, Fonte de Recursos: 1500000000, consignado no Orçamento Municipal de 2024. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 
19.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida .\notação 
de Responsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durrnte a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do 
Departamento de E ngenharia. 
19.2. ,\vcrbação J e seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de outra regtàcJ. 
19.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - A RT, referente ao registro do Contrato no 
C R.Er\, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425 / 98-
19.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
19.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas rn,• lhores ~ 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
19.(>. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças , 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
19.7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
19.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrênu .. b. 

19.9. E laborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo E ngenheiro preposto rc~pon:;,íwl, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de cLJL1ip.1,:1u1tus, 

condiçôes de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
19. l O. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os gue apresentarem defeitos de m aterial ou vício de construção, pelo praz ,> 1.k i •~ ,' inco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebin1ento Definitivo, ou a qualguer tempo se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
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19 .10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultad o ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 

10.1 0.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da o brigação 
constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
19.11 . Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
19. 12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais ca usados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
19.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
19.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por sem p1 q,ustos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
19.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo execu tad o de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
19 .16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
19.1 7. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhi ~t:b , bl'm 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaçôes 111L·rc.:11tl'.s à 
cxccucão dos servicos ora contratados . . • ' 
19.18. r\rcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
19.19.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos ser\'iços, durante a vigência da obra. 
19.20. r\rcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que po rn·ntura 
necessite utilizar. 
19.21Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especlticaçôcs 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
1\13NT. 
19.22.Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como 
ado tar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
19.23.Respeirar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e m edicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário.'" 1 Pf's 

básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade 1n, r, :1v~ tc 

contrato. 
19.24. r\rcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
19.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
19.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da 
STN,\Pl, DER, SOP, SEINFRA/ CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de material, E PI's, 
equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e nwmorial 
descritivo de execução. 
19.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a upcr.i r t>:- be m 
como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
19.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o itúcio dos serviço~ , placa de 
identificação. 
19.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumento contratual. 

JJ 
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19.30. Tomar as pro,,idências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água 
e saneam.ento para ligações provisórias e definitivas. 
19.31. .Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia ('.n, (, ;1 1

1 
r,;. inre 

de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e lnfonuações à 
Previdência Social (G FIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo 
ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
19.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, cm especia l, as NR-1 - DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 - EQUIPAMENTOS D E PROTEÇÃO 
INDTVID LT, \L, NR-12 -MAQUINAS E EQUIPAME TOS. 
19.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Dcm:i:1dantc. 

19.34.Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalações executadas. 
19.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ ou de responsabilidade da 
CONTRAlADr\. 
19.36.0s serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
19.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
19.38. , \tender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que origino u es te 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege es ta contratação. 
19.39.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQ]'.j . 
19.40. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de exec ução . 
19.-+1 . :\ empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a espccific:tções 
de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
19.42. l\lanter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrig:H/ll ·, ., : 1:mla~, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE /jJ 
20.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Irúcio dos Serviços" que será expedid ,1 ! , . , ' ···n:tiiria \J&J 
Demandante. 
20.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
20.3 . Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as providências decorrentes. 
20.4. ,\ provar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
20.5. 1\provar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificaç:10 de 
qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
20.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termus d,; C.' usula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
2() .7. E fetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente im trumc nto. 
20.8. :\ CONTRATA TE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra. 
2ll.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessano. 

n 4 ' ''"í'@f ,,.,, ;;,,,q !!Fü .. w;wen.:.:,,,,.i ,.,,. 1 
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'.W.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, 
ava liando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
20.11.0 município de ALTO SA TO, através da Secretaria D emandante, reserva-se o direito de não 
receber o ob jeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no are. 156, da Lei nº 14.133/ 21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1 - O Contrato terá prazo de execução de 90 (noventa) dias e, de vigência até 31 de dl.?L·,nlm, de 
2024, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107 e incisos 
da J ,ei n º 14.133 / 2021 e suas alterações posteriores . 
21.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo 
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da 
Pre feitura i\Iunicipal de ALTO SANTO. 
21.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura .\f tmicipal 
de , \LTO Si\NTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) hora s e aceitos pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, não serão consi<lcraJo, como 
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus forn ecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante tod (l o pn :e , ,o de 
licitaçã o, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": o ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \ amagem 
com o obje tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitant e~,, com ou 
sem. o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es tabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às p essoas o u sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
( l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraci-.w·, ,· ·, 1- 11 >S 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir m , tLL n,t"1. l 11 t L' a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fiiunceiro 
multilateral promover inspeção. 
22.2. Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, es te organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
o utorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o e1wokirnento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulc nra ~, C!,1· 111iad:is, 
coercmvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financia<lo pelo 
orga111smo. 
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22 .3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como cond1çàu p;tra a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá guc o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
22.4. ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
cm lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física ccrnt ·1 t.tda cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o 1\rt. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção J u c:uurrnto, 
a c1ual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório ,. :1 :1mpla 
defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II-dcsatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua c1p:,ciJ;1<le 
de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto gue dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão uu d.1 l !, , idade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como t' m < 1l1tras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. Ji} 
23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: J#(/ 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras gue acarrete modificação do ..l. 

, ·alor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II-- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supcrn >r a ll3 
(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 02 (dois) m eses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para exccuçà o de 
obra, sc1Tiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projet o . :m lu~i\·c 
de\·ido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
23.3. ,\s hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 23.2. Obscn , 11 ,10 as 
seguintes disposições: 
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1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qu '.1 1 tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico
fin anceiro do contrato, na forma da alínea " d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/ 2021. 
'.23 . ..J. . Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133 / 2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo adm..inistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
23.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Adm..inistração, exceto no caso de descump rimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consens ual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Adm..inistração; 
lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso 
arbitra l, o u por decisão judicial. 
23.6 . . A extinção determinada por ato unilateral da Adm..inistração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzid as a tl'rmo no 
respectivo processo. 
23.7. Quando a ex tinção decorrer de culpa exclusiva da Adm..inistração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
'.?.3 .8 . A extinção determinada por ato unilateral da Adm..inistração poderá acarretar, sem prcjuizo das 
sa nções pre\'Ístas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contratá, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
.,\dministração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
l !T- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcin1ento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

e) pagamento das multas devidas à Adm..inistração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora , quando 
cabivel; 

I\'- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos preJwzos causados à 
,\dministração Pública e das multas aplicadas. 
23.8.1 . Na hipó tese do inciso II do caput do item 23.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do secretário (a) municipal competente. 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
2-1-.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133 / 2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justifica tivas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acré~cimn 011 

dinuuuiçào guantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
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II - por acordo entre as partes: 
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
ongmanos; 
e) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm rchcào 
ao cronograma financeiro fi.,,;:ado sem a correspondente contraprestação de fornccim cn• , · , 1 

· '•. 11· 

ou execução de obra ou serviço; 
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previskl'i~ de 
consequência s incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engcnhatia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
24.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 24.1 às contratações de obras e serviços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25° o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras. nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite p .1u t ,., . , . l·~cirnos 
será de 50% (cinquenta por cento). 
24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.1.D / 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data <lo 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o , :1tu, 1:J(Jbal do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência 
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 
24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou dimir1ua os encargos <l u cuiimua<lo, a 
Adminis tração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
24.1 O. ,\ ex6nção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a ,·igência do contra to e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federa 114.1 :n /2021. 
24.12. 1\ form.alizaçào do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado eh ~ , _.,, 1c ,'ics 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos c1 ~•, , " , 1, i l.l da 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
má ximo de 01 (um) mês. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
25.1. 1\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º d Lei 14.1 33 /2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a con tratação de tercei.ros para 
assisti-los e su bsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
25 .2. O fiscal do contrato ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
25.3 . O fiscal do contra to informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com petência. 
25.4. O fi scal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de con trole interno 
da , \ d ministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com info rmações relevantes para prevenir 
riscos na execução contra tual. 
25.5. Na hipó tese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão sn ui;,, n .idas as 
scgmntes regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracid ad<. e pela 
precisão das in fo rmações pres tadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e uào poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
TI - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos litnites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
2G. l - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer m omento, nos termos dos A rt. 137 a 139 
da Lei 14.133 / 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
26.2. l ·'ormalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à con tra tada, es ta entregará 
a documentação corresponden te aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTR.A T ANTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela E quipe de Apoio, p roceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complem entar a instrução do processo, vedada a / 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta . · 
27.2 - A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou ;, 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/ 21. 
?..7.5 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao D epartamento de Licitações da PJ"l'fcit11 rn do 
Município e .ALTO SAN T O, no horário de expediente da Prefeitura, atrav és do e-mail: 
licitacao@altosanto.ce.gov.br; 
27.6 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste E dital; 
27. 7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de 
adiar a data da aber tura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
27. 8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas . .A Prefeitura 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemen te da condução ou res ultado 
do processo licitatório. 
27 .9 - Os proponen tes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e d(_)~ do< 11rnrntos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.1 O - ,\pós apresentação da propos ta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração deste Município. 
27 .11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to superveniente que impeça a realiz ação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro d.ia útil subsequente, 
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no mesmo horário e local anteriormente es tabelecidos, desde que não haja comunicw·1 • ,1°L· de 
Contratação em sentido contrário. 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e seus anexos, excluir-se-á o dia do itúcio e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
27.13 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, 
<lesde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública da licitação. 
27.14 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente ,,1, ,i·, 1.! ,. ~e ndo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
27 .15 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 
27.16 - J\ homologação do resultado desta licitação gera m era expectativa de direito à contratação. 
27 .1 7 - ;\os casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a n 1,1 rt'.-ria. 

28. DO FORO 
28.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado q ue seja. 

,\LTO S.ANTO, 15 de abril de 2024. 

Gilca Maria Machado Beze 
Secretária de Obras, In f., Rec. Híd ., Energia e Saneamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOI 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º CE-003/2024-SEINFRA) 

C,-\DERNO DE E CARGOS, PLANILHAS D E ORÇAMENTO, CRONOGRI-\MA 
FÍSICO FIN.ANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, 
COMPOSIÇ"\O DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCL\IS, MEMOIUAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROi FTOS 
(PEÇAS GRAFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC1'- lC :_\ -~\RT 
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CARACTERÍSTICAS 

OBRA: Transferência para novo local na CE 138 e Requalificação do Pórtico da Entrada do 

Município de Alto Santo - CE. 
LOCALIZAÇÃO: CE 138, Bairro Jardim - Alto Santo - CE. 
DATA: março de 2024 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Alto Santo - CE 

CNPJ: 07.891.666/0001-26 
COORDENADAS DA NOVA LOCALIZAÇÃO: 5°29'30.31"5 / 38º15'37.15"W 

RESP. TÉCNICO / PROJETO: 

Caio Silva Diógenes 
Engenheiro Civil 

RNP: 0620212543 

APRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Alto Santo é um município brasileiro do estado do Ceará. Localiza-se na microrregião do Baixo 
Jaguaribe, mesorregião do Jaguaribe. O município possui 16 359 mil habitantes, distribuídos em 
1323 km2 • Tornou-se município pela Lei nº 3.814, de 13 de setembro de 1957, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará nº 6.983, ano XXIV, de 26 de setembro de 1957. O município foi 
instalado oficialmente em 1 ° de junho de 1958, quando se desmembrou da cidade de Limoeiro 
do Norte. 

O desmembramento de Limoeiro criou novas cidades no Ceará nos anos 1950: Tabuleiro do Norte, 
Alto Santo ( distrito sede e distrito do Castanhão) e São João do Jaguaribe. 

Localização geográfica: 

Latitude (Sul) ➔ 5º 31 ' 15" 
Longitude (W) ➔ 38º 16' 19" 

Limites ➔ Norte: Tabuleiro do Norte, São João do Jaguaribe, Morada Nova, Leste: Apodi-RN, 
Sul: Potiretama, Iracema, Oeste: Jaguaribara. 

Acesso rodoviário: 

O acesso ao município, a partir de Fortaleza, pode ser feito através da BR-116 até a sede 
do município com percurso total de 230 km. 
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Nosso Munlcl1)IO Em Mãos 

Localização de Alto Santo no Ceará. 

( 

ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

A cidade de Alto Santo possui uma densidade demográfica de 12,22 hab/km2, segundo o último 
censo do IBGE. Apesar de suas riquezas naturais, ainda é uma cidade em fase de urbanização 
inicial. Apesar de sua extensão territorial, sua população estimada em 2019 é de pouco mais de 
17 mil habitantes (aproximadamente a 121 ª maior população entre os 184 municípios cearenses). 

Diante desse panorama, o município possui maior força no setor primário, especialmente no 
desenvolvimento da agricultura (especialmente no desenvolvimento da cultura 
de algodão arbóreo e herbáceo, caju, arroz, milho e feijão. Também a pecuária tem ganhado 
destaque (com rebanhos bovinos, suínos e avícolas). 

Outro setor importante é a expectativa de maior extrativismo mineral, em virtude da existência 
dos minerais como schelita e ametista nas regiões de Jardim e Taborda. 
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Olaria em Jardim, Alto Santo. 

Nos últimos anos, a cidade tem vivenciado um crescimento no setor do comércio e no 
desenvolvimento de pequenas indústrias de produtos minerais não-metálicos, indústrias de 
confecção, indústrias alimentares e madeireira. Além disso, conta com aproximadamente 1 O 
indústrias de cerâmica. 

Segundo as informações do IBGE (censo de 2010), mais da metade da população vive com 
rendimento nominal mensal per capita de até 1/2 salário mínimo. E, quando considerados apenas os 
trabalhadores formais, a média salarial é de apenas 1,4 salários mínimos. Isso significa, segundo o 
IBGE, que a média salarial de Alto Santo é uma das 30 menores do Ceará (posição 161 de 184). 
Menos de 1.500 pessoas são consideradas ocupadas (empregadas e ativas). 

Em 2010, o município apresentou apenas 12.9% de domicílios com esgotamento sanitário adequado. 
83.6% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 0% de domicílios urbanos em vias 
públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando 
comparado com os outros municípios do estado, oscila entre as posições 112 e 164 dentre os 184 
municípios do Estado. 

CULTURA E ESPORTE 

O principal evento cultural é festa do padroeiro, Menino Deus. 

Estádio Coliseu. 

Em 2014 o jornal Folha de S. Paulo informou que a cidade estaria recebendo um estádio de 
futebol com capacidade de 20 mil pagantes, maior do que a população local. Com um custo de 
R$1,3 milhão a obra foi financiada por emendas parlamentares e pelo dinheiro da prefeitura. 
Atualmente, o estádio é conhecido como "Coliseu do Sertão" (nome oficial: Coliseu Mateus Aquino) 
e sua capacidade é de apenas 5.000 pessoas. 

Nesta época, foi fortalecido o Alto Santo Esporte Oube (criado em 2007), que levou o futebol local 
a uma posição de destaque em nível estadual e conseguiu ser campeão da 3ª divisão do 
Campeonato Estadual em 2015 e campeão estadual da 2ª divisão em 2016. Com o resultado de 
2016, o time de futebol passaria a integrar a divisão principal do campeonato cearense de futebol, 
porém o time desistiu após a derrota eleitoral do grupo governista nas eleições municipais. 
Também no futsal cearense, a equipe do Alto Santo ganhou destaque nos últimos anos. 
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Na cultura, a cidade possui destaque com artistas e mestres culturais que se destacam pelo país. 
Dentre as figuras ilustres da cidade, é possível citar o poeta Bráulio Bessa e a compositora Rita 
de Cássia Reis. 

POLÍTICA 
Atualmente a cidade é administrada pelo Prefeito José Joeni Holanda de Araújo (2021/2024) 
que administra a Cidade pela 1 ª vez. 

Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. 
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MEMORIAL DESCRITIVO DA TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E 
REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

O projeto da Transferência para novo local na CE 138 e Requalificação do Pórtico da Entrada do 
Município de Alto Santo - CE, foi elaborado visando melhorar a urbanização, sinalização e valorizar 
o acesso principal do município e região. Idealizado pelo arquiteto Ricardo Muratori no ano de 
2009, que teria se inspirado na auréola dourada em torno do Menino Deus, padroeiro da cidade 
de Alto Santo, o monumento não foi completamente concluído e está com uma enorme 
necessidade de recuperação e manutenção, principalmente da estrutura metálica que apresenta 

desgastes provocado pela ferrugem. 

Fazem parte destas especificações a serem exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as 
normas aprovadas ou recomendadas, as especificações e/ou métodos de ensaios, referentes à 
mão-de-obra, serviços e padrões da ABNT. 

Deverão ser obedecidas também as exigências do Código de Obras do Município em vigor, das 
Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, dos Órgãos Públicos de Água, Esgoto e Energia 
Elétrica, em tudo aquilo que diz respeito aos serviços especificados. 

Quaisquer divergências entre as medidas em escala e as cotas, prevalecerão estas últimas, assim 
como quaisquer divergências entre o projeto arquitetônico e as especificações, prevalecerão estas 
últimas. 

Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, nos detalhes, nas especificações e no 
material a ser empregado, inclusive nos acréscimos, só será admitida com a autorização da 
Secretaria de Obras e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Alto Santo - CE. 

Todo e qualquer material empregado na obra, obrigatoriamente será de boa qualidade, sendo 
expressamente proibido o uso de material proveniente de demolições, inclusive para aterro. 

INSTALAÇÃO DA OBRA 

Ficará a cargo da Contratada a instalação da obra, com a sua locação através de auxílio 
topográfico e as respectivas instalações provisórias de água, esgoto e elétrica. O Canteiro de 
Obras jamais deverá ocupar área em vias públicas. 

PLACA DA OBRA 

Deverá ser colocada na obra placa medindo 3,0m x 2,0m de acordo com o que prevê o orçamento, 
em chapa zincada, montada sobre moldura em madeira, com dizeres e de desenhos fornecidos 
pela Secretaria de Obras Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Alto Santo - CE, e será colocada 
antes do início da obra, em local indicado pela Fiscalização. 
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ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A administração do canteiro e a direção geral da execução da obra ficarão a cargo do engenheiro 
residente e do construtor, com o auxílio do mestre geral, todos em regime de tempo integral. 

MONTAGEM DE DESMONTAGEM 

A desmontagem e montagem da estrutura metálica existente é realizada com auxílio de um 
conjunto de equipamentos para remoção de estrutura metálica, sendo 100% da estrutura 
removida para montagem na nova localização indicada no projeto. 

Na desmontagem deverão ser observadas as precauções necessárias referente aos materiais que 
serão aproveitados na própria obra. 

Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento serão transportados pela 
EMPREITEIRA, e levados ao bota-fora aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação de Valas: As valas para execução das fundações serão abertas seguindo a locação e 
as cotas determinadas em projeto, bem como a largura da vala que será determinada na planilha 
de Memória de Cálculo. As escavações acima de 2,00m deverão ser escoradas a fim de preservar 
a vida e a qualidade da obra. A execução das escavações implicará responsabilidade integral da 
contratada pela sua resistência e estabilidade. O terreno do fundo das valas deverá estar seco, 
sendo feita se necessário, uma drenagem prévia. O fundo das valas deverá ser apiloado, 
regularizados e possuir lastro de areia com espessura mínima determinada no projeto. 

ATERRO/REATERRO COMPACTADO 

Após a conclusão das fundações dos pilares da estrutura metálica, será o aterro dos platôs 
executado com material de boa qualidade, livre de detritos orgânicos, sendo fortemente aguado 
e compactado com 100% P. N. 

TRANSPORTE COM CARGA E DESCARGA 

GENERALIDADES 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método de execução dos serviços 
de transporte com carga e descarga de materiais, cujo transporte não estiver incluído nos preços 
dos respectivos serviços ou fornecimentos, tais como remoção de materiais inadequados, 
excedentes de terraplenagem, materiais reaproveitáveis e outros quaisquer determinados pela 
fiscalização. 
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Este item se aplica também aos materiais de porte cujo transporte não esteja incluído no custo 
dos serviços ou fornecimentos. 

EQUIPAMENTOS 

Deverá ser adequado aos materiais a transportar compreendendo, basicamente, equipamentos 
de carga, caminhões basculantes e de caixa. 
Os veículos transportadores deverão sempre estar em bom estado de conservação e providos de 
todos os dispositivos necessários para evitar perdas de material nos percursos. 

MATERIAIS 

Compreende todos os materiais necessários ou decorrentes das obras, não se fazendo qualquer 
distinção para fins de pagamento a não ser quanto aos coeficientes de empolamento como 
decorrência da forma de medir, de conformidade com o fixado no item anterior desta 
especificação. 

MEDIÇÃO 

A medição dos volumes transportados será feita preferencialmente, com base nos volumes 
geométricos efetivamente removidos, medidos no corte (saibro, brita, areia, entulhos das 
demolições, etc.). 

Os volumes assim medidos serão multiplicados pela percentagem de empolamento do material 
para se obter os volumes a serem indenizados, cujos valores listados abaixo: 

- Areia 28% 
- Argila 35% 
- Saibro 35% 
- Demolição de alvenarias, pavimentações, 
Concretos, retiradas de guias, etc. 
- Terra comum 
- Pedra britada (1 a 5 cm) 

50% 
30% 
15% 

As distâncias médias de transporte serão determinadas pela fiscalização com veículos dotados de 
hodômetro aferido, percorrendo os trajetos que melhor atendam aos interesses da administração, 
desde o centro das massas de carga até o de descarga dos materiais. Eventuais alterações do 
trajeto, de interesse dos transportadores não serão considerados acréscimos de custos como 
decorrência das condições de tráfego ou estado das vias. 

CONCRETO ARMADO 

Será executada em concreto fck = 200 Kgf/cm 2 (cimento, areia grossa e brita nº01). 
A mistura para o concreto deverá ser feita em betoneira elétrica de 400L. 
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As bitolas das armaduras a serem executadas estão detalhadas em projeto, não podendo ser 
alteradas sem antes consultar o engenheiro calculista. 

PINTURA 

PINTURA C/ TINTA EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER 

PAVIMENTAÇÃO 

PISO EM CONCRETO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO 

Peças pré-moldadas de concreto, modelo "tijolinho" ou "esquadro", nas cores cinza médio, 
vermelho e amarelo, conforme paginação de piso e dimensões 20 x 10 x 4 cm. 

Serão assentados empregando-se a mão de obra de calceteiros especializados sobre colchão de 
areia de 5 cm adensado com água e compactado com placa vibratória seguida da pavimentação 
com as peças intertravadas, com acabamento com disco diamantado, rejuntados com areia, 
compactado e vassourado, bem nivelados e alinhados observando o caimento de 1 % para 
escoamento das águas pluviais. 

MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

GENERALIDADES 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo para a 
execução de meio-fio de concreto pré-moldado (COMP 1 M, *35 X 12/15* CM (H X Ll/L2)). 

MATERIAIS 

Os meios-fios devem ser confeccionados com concreto de cimento Portland, com resistência à 
compressão simples de 25 MPa aos 28 dias, consumo mínimo de cimento de 350 Kg/m3 e observar 
as condições da NBR 5732, NBR 5733, NBR 5735, NBR 5736. 

Os agregados a serem empregados deverão ser limpos, isentos de torrões de argila e outras 
impurezas. 

EQUIPAMENTOS 
Constarão basicamente de: 
- Formas: de madeira ou de ferro; 
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- Estacas de madeira ou pontaletes de ferro, para a fixação das formas sobre a base; 
- Dispositivos para pesagem dos materiais; 
- Betoneiras 
- Ferramentas manuais para espalhamento do concreto; 
- Vibradores de imersão; 
- Desempenadeiras manuais. 

EXECUÇÃO 

ASSENTAMENTO DAS FORMAS E PREPARO PARA CONCRETAGEM 

As formas serão assentadas de acordo com os alinhamentos indicados no Projeto, uniformemente 
apoiadas sobre o leito e fixadas com ponteiros de aço ou estacas de madeira espaçados de no 
máximo 1,50 metros, cuidando-se da perfeita fixação das extremidades na junção das formas. 
Quando a fixação é colocada também do lado de dentro das formas, essas estacas ou pontaletes 
deverão ser retirados à medida que o concreto atingir a meia altura da forma. 

Para fazer face aos esforços, essas formas quando de madeira, devem ser feitas em pranchas de 
5 cm de espessura, mais ou menos, e 3 m de comprimento. 

As juntas de contração serão espaçadas de 2,5 m e as de dilatação de 100 em 100 metros. As 
juntas de contração terão cerca de 3 mm de espessura, sendo confeccionadas durante a 
concretagem com a colocação de chapa metálica, fixada às formas longitudinais. 

Nas curvas e cantos das esquinas devem ser usadas formas flexíveis de madeira fina, 
cuidadosamente escoradas e fixadas ao solo por estacas e pontaletes bem próximos uns dos 
outros. Junto a essas curvas e no meio dos quarteirões (100 em 100 metros aproximadamente) 
serão feitas juntas de dilatação com cerca de 10 mm de espessura, confeccionadas durante a 
concretagem com a colocação de chapas metálicas ou de madeira resistente. Todas as formas 
empregadas, quer de madeira ou de ferro, deverão ser cuidadosamente untadas nas faces 
internas, com desmoldantes especiais, antes do lançamento do concreto, a fim de facilitar a 
desmoldagem. 

PREPARO E LANÇAMENTO DO CONCRETO 

No preparo do concreto de cimento a ser utilizado, deverá ser observada a especificação 
correspondente. 

Ele deve apresentar aos 28 dias uma resistência à compressão de 25 MPa e consumo mínimo de 
cimento de 300 Kg/m 3 • 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura e adensado de modo a não deixar vazios. Quando 
usado o adensamento mecânico, a vibração deverá cessar logo que apareça na superfície do 
concreto uma tênue película de água. O lançamento do concreto deverá ser feito de modo a 
reduzir, o trabalho de espalhamento, evitando-se a segregação de seus componentes. 
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Logo que o concreto começar a endurecer e após a retirada das formas, será ele alisado com 
desempenadeira de madeira com forma adequada ao perfil adotado, até apresentar uma 
superfície uniforme. 

A cura do concreto será executada inicialmente com emprego de soluções de resinas ou borracha 
clorada, aplicadas à superfície do concreto para formar película impermeável, na taxa indicada 
pelo fabricante. Após a cura química, deve ser feita a molhagem das peças durante 7 dias. 

ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

As instalações elétricas obedecerão rigorosamente aos respectivos projetos e deverão ainda ser 
observadas as exigências das normas da ENEL. 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como as 
especificações técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de engenharia 
e seguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas. 

NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução decorrente de 
éabos isolados em regime permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBR/IEC 60947 - ABNT- Disjuntores de Baixa Tensão Industrial -Especificação; 
NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 
NBR 6148 - ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de 

polivinila {PVC) para tensões até 750 V - Semcobertura - Especificação. 
NBR 6150 -ABNT- Eletroduto de PVC rígido - Especificação. 
NBR 6151 - ABNT- Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto 

à proteção contra os choques elétricos -Classificação. 
NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de 

polietileno termofixo para tensões até 0,6/1,0 kV sem cobertura - Especificação. 
NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capítulo 826 

ínstalações elétricas em edificações. 
NBR 5410 - Instalações elétricas em baixa tensão. 
NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público 

:.. Requisitos específicos. 

NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 
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Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras normas de 
entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - American National Standard Institute 

DIN - Deutsche Industrie Normen 

ASTM - American Society for Testing and Materiais 

IEC - International Electrotechnical Comission 

ISA- Instrumental Standards Association 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a Instaladora / 
construtora responsável pela execução da dos serviços, deve efetuar verificação criteriosa, na 
época da contratação, sobre novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em 
vigor ou ainda que não se encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária sempre a aprovação 
simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que possam 
garantir o grau de qualidade desejado. 

DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica ser á feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela 
concessionária de energia local (ENEL); 

ATERRAMENTO 

O sistema de aterramente elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em 
toda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas. 

As conexões e condutores e eletrodos de aterramento (hastes) serão feitas por meio de soldas 
exotérmicas. Não serão aceitos conectores; 

ALIMENTADORES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos 
unipolares, isolação e cobertura em PVC 70°, classe de isolamento 0,6/1,0KV; 
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CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, isolação em 
PVC 70º, classe de isolamento 450/750V. Circuitos de iluminação externa terão classe de 
isolamento 1000V. 

QUADROS 

Para conter os diversos equipamentos de proteção e comando de toda a instalação, serão 
executados diversos quadros, como indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e 
diagramas unifilares do projeto. 

Conterão também porta com trinco, que mantenha os equipamentos e seus acionamentos 
embutidos, barramento de terra e neutro SEPARADOS, sendo o de neutro isolado para 0,6 KV. 
Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente 
utilizado, em substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou perfilados, deverão ser 
executados com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo ser 
rigorosamente executada a recomposição da proteção contraoxidação, em qualidade igual ou 
superior à original do equipamento. 

As barras serão pintadas com esmalte sintético, em coresdiferenciadas para cada fase 
(vermelho, branco e marrom). 

PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão utilizados 
exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por 
melhor que sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. 
Terão número de polos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate 
rápido e com capacidade compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, 
em substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

INTERRUPTORES DIFERENCIAIS-RESIDUAIS 

13 



~tfõ'~ ~ - .. ~7.: _:,-
• Nosso Moolcl!)IO Em Boas Mãos 

No intuito de evitarmos a ocorrência de choques elétricos prejudiciais à saúde do ser humano, 
que podem levar, inclusive, à morte, serão instalados interruptores (IDR) e/ou disjuntores 
diferenciais residuais (DDR), com sensibilidade de 30mA em circuitos de tomadas localizadas em 
áreas "molhadas" e/ou circuitos de iluminação e tomadas de áreas externas definidos em projeto. 

No caso de utilização do IDR ou DDR, além dos condutores fases, os condutores neutros serão 
conectados a estes equipamentos. Estes condutores, após passarem pelo dispositivo de proteção 
em questão, não poderão ser conectados a condutores neutros ou terras de outros circuitos. 

Todos os equipamentos conectados aos circuitos protegidos por IDRou DDR dever ã o possuir 
classe de proteção *II no intuito de se evitar desligamentos intempestivos. 

CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção 
circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido soldável, 
antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local. 
Não se admite também o uso de eletrodutos flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente ser á admitida a utilização de elementos pré
fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, caixas de passagens etc., 
garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou 
descontinuidade da rede que possam interferir na integridade da fiação. Não será permitida a 
abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas 
moldadas "ln loco", principalmente nas redes aparentes. 

Nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletesou caixas de alumínio), serão 
exigidos elementos que garantam o não ferimento da fiação pelas bordas da tubulação. Em 
eletrodutos PVC roscável ou metálicos, será exigido o uso de buchas e/ou arruelas de alumínio ou 
liga Zamack, e no caso de Eletrodutos PVC soldável, deverá ser executada a "pestana" ou "flange" 
o local. 

Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama, (autoextinguível), 
devendo ser efetuados na chegada do material, por amostragem, os testes previstos para tal. 

CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os alimentadores de quadros sejam eles Principais ou Parciais como também quando 
subterrâneos, serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV com isolação em PVC 70º. 

ATENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, dever a ser de 
2.5 mm2, inclusive nas descidas de luminárias (salvo comando de auto boias - 1,5mm2). 

14 



Os condutores devem ser instalados em lances únicos, sem emendas, mesmo especIaIs, 
chicoteados e devidamenteidentificados por anilhas plásticas ao longo das bandejas, calhas ou 
perfilados, e no interior das caixas da rede de eletrodutos. 

O condutor neutro ser á sempre na cor azul claro, o terra na cor verde, e fases nas cores 
vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento 
ou sua blindagem quando existir. 

Os cabos dos alimentadores dos quadros ou equipamentos deverão ser cortados em lances 
únicos, n ã o sendo admitido o uso de E vedado o uso de substâncias graxas ou aromáticas 
(cadeias de benzeno), derivadas de petróleo, como lubrificante, na enfiação de qualquer fio ou 
cabo da obra. Caso necessário utilizar apenas Talco Nunca efetuar a enfiação, antes do 
reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 

os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com o 
número do circuito. 

ILUMINAÇÃO 

Deverão ser utilizadas luminárias circular, de piso, com led de 12/13 w. 

LIMPEZA 

Após o término da obra deverá ser procedida uma limpeza obedecendo às seguintes exigências: 

Obra Limpa; 

Instalações elétricas devidamente testadas; 

Caio Silva Diógenes 
Engenheiro Civil 

RNP: 0620212543 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - C' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTlh-.... , RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 
DATA: MARÇO/2024 

PLANILHA DO ORÇAMENTO 

ITEM CÓDIGO ESPEaFICAÇÃO DO INSUMO FONTE UNID. QUANT. 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES 
1.1 Cl937 PLACA PADRAO DE OBRA SEINFRA M2 6 00 

1.2 0303 
PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO 

SEINFRA M2 1,92 
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE 

1.3 C2851 INSTALACOES PROVISORIAS DE AGUA SEINFRA UN 1 00 
1.4 (2850 INSTALACÕES PROVISORIAS DE LUZ FORCA TELEFONE E LOGICA SEINFRA UN 1 00 
1.5 (1630 LOCACÃO DA OBRA - EXECUCÃO DE GABARITO SEINFRA M2 952 00 

1.6 COM-AS 001 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA 
Composições 

KG 39.906,98 
Próprias 

2.0 TRANSPORTE 
2.1 l0705 CAMINHAO COMERC. EOUIP. C/GUINDASTE (CHP) SEINFRA H 6400 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
3.1 (2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 840 00 
3.2 (2789 ESCAVACAQ MECANICA SOLO DE lA CAT. PROF. ATE 2.00m SEINFRA M3 144 50 
3.3 (0328 ATERRO C/COMPACTACÃO MECANICA E CONTROLE MAT. DE AOUISKAO SEINFRA M3 443 50 

4.0 FUNDACOES E ESTRUTURAS 
4.1 Cl611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM SEINFRA M2 85 00 
4.2 (0842 CONCRETO PMBR. FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 132 00 
4.3 (0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6 3 A 10 0mm SEINFRA KG 1.176 35 

5.0 URBANIZACAO 

5.1 (0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (l,00x0,35x0,15m) SEINFRA M 163,58 

5.2 C5028 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -

SEINFRA M2 257,12 
COMPACTACÃQ MECANIZADA 

5.3 (5027 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO -
SEINFRA M2 110,12 

COMPACTACÃO MECANIZADA 
5.4 (1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVACÃQ SEINFRA M2 79 64 
5.5 (3061 ARVORE C/ TUTOR E ADUBO SEINFRA UN 8 00 

6.0 ILUMINACÃO 
6.1 (2090 QUADRO P/ MEDICÃO EM POSTE DE CONCRETO SEINFRA UN 1 00 

6.2 (2066 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISOES, 
SEINFRA UN 1,00 

(/BARRAMENTO 
6.3 Cl093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUICÃQ 16A SEINFRA UN 2 00 
6.4 (1947 PONTO ELETRICO MATERIAL E EXECUCÃQ SEINFRA PT 10 00 

Matricula 192203-3 

• ,111,.11Yu.-a 01 

~. ~ ~!21p~2 

PREÇOUNIT. PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL s1an1 C/BDI 

99,626.30 
183 41 232 84 1.397 04 

962,32 1.221,67 2.345,61 

1.343 32 1.705 34 1.705 34 
1.676 69 2.128 56 2.128 56 

7 15 9 08 8.644 16 

1,65 2,09 83.405,59 

13,792.64 
169 76 215 51 13.792 64 

65.503.45 
4 62 5 87 4.930 80 
9 57 12 15 1.755 68 

104 47 132 62 58.816 97 

110,378.83 
45 88 58 24 4.950 40 

522 58 663 42 87.571 44 
1196 15 18 17.856 99 

41.136,38 

61,44 78,00 12.759,24 

50,91 64,63 16.617,67 

59,07 74,99 8.257,90 

24 23 30 76 2.449 73 
103 57 13148 1.051 84 

8.429,37 
1.736 00 2.203 85 2.203 85 

214,51 272,32 2r--
~~L '(<~ 

24 06 30 54 / 61.08 ) 
264 15 335 34 '3.35:'.3 40 ~~, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - C,.. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTU, . . , RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 
DATA: MARÇO/2024 

PLANILHA DO ORÇAMENTO 

ITEM CÓDIGO ESPEaFICAÇÃO DO INSUMO FONTE UNID. QUANT. 

6.5 C1029 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA ATE 250W SEINFRA UN 2 00 

6.6 C4540 
LUMINARIA DE EMBUTIR CORPO E GRADE DE PROTEÇÃO EM LIGA DE 

SEINFRA UN 10,00 
ALUMÍNIO FUNDIDO REFLETOR EM CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

7.0 PINTURA 
7.1 C1524 JATEAMENTO DE AREIA A SECO EM SUPERFICIES SEINFRA M2 725 74 

7.2 C2473 
PINTURA C/ TINTA EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA 

SEINFRA M2 725,74 
C/REVÓLVER 

8.0 SERVICOS FINAIS 

8.1 COM-AS 002 
LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE AÇO GALVANIZADO, H= 1,50M, INCLUSIVE Composições 

UN 9,00 
PINTURA (UN) Próorias 

8.2 COM-AS 003 
LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE AÇO GALVANIZADO, H= 0,40M, INCLUSIVE Composições 

UN 13,00 
PINTURA (UN) Próorias 

8.3 0447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA SEINFRA M2 367,24 

f ,.1,11TUIIA OI 

~ ~~!21~2 

PREÇOUNIT. PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 
S/BDI C/BDI 

7913 100 46 200 92 

184,15 233,78 2.337,80 

31,997.87 
14 35 18 22 13.222 98 

20,38 25,87 18.774,89 

8.591.60 

419,12 532,07 4.788,63 

191,49 243,10 3.160,30 

1 38 1 75 642 67 

TOTAL GERAL C/BDI 379.456,44 

NOTAS: 
a) Fonte de preços Tabela da SEINFRA-CE Versão 28.1 e/desoneração 
b) BOI de 26,95% sobre os serviços 

2/16 

Caio Silva Diógenes 
Eng~ Civil 

RNP~ 0212543 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO- CE ~A•·ro••·•., )..,..~O · -___- ._./) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS L $A,.,, , -.. · 

HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO NossoMunlc,p10EmQoas~- / , · ,, 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO . 
DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES 
1.1 PLACA PADRÃO DE OBRA 

Largura= 
Altura= 
Quantidade = 
Área= 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3,00 m 
2,00 m 
1,00 unid. 

6,00 m 2 

1.2 PLACA INDICATIVNEDUCATIVNSERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C/PEÚCULA ANTI-PICHANTE 
Largura = 0,80 m 
Altura = 1,20 m 
Quantidade = 2,00 unid. 
Área = 1,92 m2 

1.3 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA 
Quantidade = 

1.4 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORÇA,TELEFONE E LÓGICA 
Quantidade = 

1.5 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 
Comprimento = 
Largura= 
Área= 

1.6 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA 
PILARES METÁLICOS COM MÃO FRANCESA EM CHAPA DE AÇO 3/8" 
Área de chapa de um pilar = 
Peso específico = 
Quantidade de pilares = 
Peso parcial = 

VIGA METÁLICA 1,20M X 0,20M X 50,58M EM CHAPA DE AÇO 3/16" 
Área de chapa = 
Peso específico = 
Quantidade = 
Peso parcial = 

VIGA METÁLICA 0,30M X 0,15M X 69,llM EM CHAPA DE AÇO 3/16" 
Área de chapa = 
Peso específico = 
Quantidade = 
Peso parcial = 

PERGOLADO METÁLICO 0,30M X 0,10M X 2,80M EM CHAPA DE AÇO 3/16" 
Área de chapa = 
Peso específico = 
Quantidade = 
Peso parcial = 

Peso total= 

2.0 TRANSPORTE 
2.1 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) 

Quantidade de dias previstos = 
Quantidade de horas trabalhadas por dia = 
Total de horas = 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3/16 

1,00 unid. 

1,00 unid. 

34,00 m 
28,00 m 

952,00 m2 

85,68 m2 

74,70 kg/m2 

4,00 unid. 
25.601,18 kg 

141,62 m2 

37,35 kg/m2 

1,00 unid. 
5.289,51 kg 

62,20 m2 

37,35 kg/m2 

1,00 unid. 
2.323,17 kg 

2,24 m2 

37,35 kg/m2 

80,00 unid. 
6.693,12 kg 

39.906,98 kg 

8,00 Dias 
8,00 h 

64,00 h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE ~ ··· . .., .. !~~LMA-U p ; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS ALTO Nf0 - . 

HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO Nosso Munlciplo Boas ~ / - ., 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIACAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNIC4/IO 
DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3.1 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 
Comprimento== 
Largura== 
Lados da CE138 
Área= 

3.2 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE lA CAT. PROF. ATÉ 2.00m 
EU~QACÃQ QAS BASES 12QS eILAB.ES METÁLICOS DO PÓB,TICQ 
Comprimento == 
Profundidade == 
Largura== 
Quantidade == 
Volume = 

3.3 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO 
ÁREA DOS PLATÔS DAS PAAC:AS A NIVELAR ÇOM A CE 138 

4.0 
4.1 

Área de um platô (30,00 m X 14,00 m)== 
Altura média == 
Quantidade de platô == 
Volume parcial == 
( - ) Reaproveitamento do material das fundações dos pilares == 
volume= 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.== 5CM 

30,00 m 
14,00 m 
2,00 unid. 

840,00 m2 

8,50 m 
1,70 m 
2,50 m 
4,00 unid. 

144,50 m3 

420,00 m2 
0,70 m 
2,00 unid. 

588,00 m3 
144,50 m3 

443,50 m3 

REGULARIZAÇÃO DO FUNDO DAS VALAS DAS BASES DOS PILARES METÁLICOS 
Comprimento == 8,50 

2,50 
4,00 

m 
Largura == 
Quantidade de bases == 
Área= 

4.2 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 
FUNDAÇÃO DAS BASES DOS PILARES METÁLICOS DO PÓRTICO 
Comprimento == 
Profundidade == 
Largura == 
Quantidade == 
Volume = 

4.3 ARMADURA CA-50A MÉDIA D== 6,3 A 10,0mm 
VERGALHÃO 8MM 5/16 (ESTRIBO) 
Extensão de uma peça == 
Quantidade de peças por base == 
Quantidade de bases == 
Total == 
Fator de conversão em kg == 
Peso= 

VERGALHÃO lOMM 3/8 (LATERAIS E FUNDO) 
Extensão de uma peça == 
Quantidade de peças por base == 
Quantidade de bases == 
Total == 
Fator de conversão em kg == 
Peso= 

VERGALHÃO l0MM 3/8 (TESTEIRAS E FUNDO) 
Extensão de uma peça == 

4/16 

85,00 

8,00 
1,65 
2,50 
4,00 

132,00 

m 
unid. 
m2 

m 
m 
m 
unid. 
m3 

20,86 m 
8,00 unid. 
4,00 unid. 

667,52 m 
0,394 kg/m 

263,00 kg 

5,64 m 
42,00 unid. 
4,00 unid. 

947,52 m 
0,616 kg/m 

583,67 kg 

11,15 m 

CAIO SILV~ OIÓ~E~ES 
Eng~~·tiv1I 

AN P:~0212543 
i,.,1~trir.ula 1.92203-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE • ... . t;; ...... : ~ 00 , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS AL: OSANfO-- ,., ) 

HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO Nosso \~,p~Em ~•• ~ - ; 
OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA b<z_ MüNJ./ ífSJ.O 
DE ALTO SANTO - CE · · -- /- __ / 

DATA: MARÇO/2024 

Quantidade de peças por base = 
Quantidade de bases = 
Total= 
Fator de conversão em kg = 
Peso= 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

12,00 unid. 
4,00 unid. 

535,20 m 
0,616 kg/m 

329,68 kg 

Peso total= 

URBANIZAÇÃO 

1.176,35 kg 

5.0 
5.1 BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) 

Perímetro das praças (66,79m x 2) = 
Fechamento dos canteiros (7,50m x 4) = 
Extensão total = 

133,58 m 
30,00 m 

163,58 m 

5.2 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), ONZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
Área (128,56 x 2) = 257,12 m2 

5.3 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
Área (55,06 x 2) = 110,12 m2 

5.4 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO 
Área (19,91 X 4) = 

5.5 ÁRVORE C/ TUTOR E ADUBO 
Quantidade = 

6.0 ILUMINAÇÃO 
6.1 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO 

Quantidade = 

79,64 m2 

8,00 unid. 

1,00 unid. 

6.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES, C/BARRAMENTO 
Quantidade = 1,00 unid. 

6.3 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A 
Quantidade = 

6.4 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 
Quantidade = 

6.5 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 250W 
Quantidade = 

2,00 unid. 

10,00 PT 

2,00 unid. 

6.6 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR CORPO E GRADE DE PROTEÇÃO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, REFLETOR EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

Quantidade = 

7.0 PINTURA 
7.1 JATEAMENTO DE AREIA À SECO EM SUPERFÍCIES 

PILARES METÁLICOS COM MÃO FRANCESA EM CHAPA DE AÇO 3/8" 
Área de chapa de um pilar = 
Quantidade de pilares = 
Área parcial = 

VIGA METÁLICA 1,20M X 0,20M X 50,58M EM CHAPA DE AÇO 3/16" 
Área de chapa = 
Quantidade = 
Área parcial = 

5/16 

10,00 unid. 

85,68 m 2 

4,00 unid. 
342,72 m 2 

141,62 m 2 

1,00 unid. 
141,62 m2 

CAIO S~ILVA _OIÓ~~~ES 
Enge 212543 

RNP. 9220~-3 
Matricula 1. -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE • A• ·ro'"" , ''r;{l 2-\- ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS 1.. 1-. 1 ~ 
HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO NossoMuntc • -.:~'/,~.__-

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIACAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO bl~cy~o . 
DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

VIGA METÁLICA 0,30M X 0,15M X 69,llM EM CHAPA DE AÇO 3/16" 
Área de chapa = 
Quantidade = 
Área parcial = 

PERGOLADO METÁLICO 0,30M X 0,10M X 2,80M EM CHAPA DE AÇO 3/16" 
Área de chapa = 
Quantidade = 
Área parcial = 

Área total= 

62,20 m2 
1,00 unid. 

62,20 m2 

2,24 m2 
80,00 unid. 

179,20 m2 

725,74 m2 

7.2 PINTURA C/ TINTA EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER 
Área idem item anterior 7.1 = 725,74 m2 

a.o SERVIÇOS FINAIS 
8.1 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE AÇO GALVANIZADO, H= 1,50M, INCLUSIVE PINTURA (UN) 

Quantidade = 9,00 unid. 

8.2 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE AÇO GALVANIZADO, H= 0,40M, INCLUSIVE PINTURA (UN) 
Quantidade = 13,00 unid. 

8.3 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
Área= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR GLOBAL 

R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 99.626 30 
2.0 TRANSPORTE 13.792 64 
3.0 MOVIMENTO DE TERRA 65.503 45 
4.0 FUNDACÕES E ESTRUTURAS 110.378 83 
5.0 URBANIZACAO 41.136 38 
6.0 ILUMINACAO 8.429 37 
7.0 PINTURA 31.997 87 
8.0 SERVIÇOS FINAIS 8.59160 

TOTAL PARCIAL 
TOTAL GERAL 379.456.44 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PESO% 30 DIAS 60DIAS 
% 

2626% 5000% 
3 63% 
17 26% 100,00% 
2909% 5000% 
10 84% 
2 22% 
843% 
2 26% 

4493% 
100,00% 44,93% 

7/16 

R$ % 

49.813 15 5000% 
- 100 00% 

65 .503 45 
55.189 42 5000% 

- 50.00% 
- 50.00% 
-
-

170.506 02 3784% 
170.506,02 82,77% 

caio Silva Diógenes 
Eng~ Civil 

RN ~ 0212543 

R$ 

49.813,15 
13.792,64 

-
55.189,42 
20.568 19 
4.214 69 

-
-

143.578,08 
314.08410 

~ ,. •• F. l fUIIA ■ I 

~~~!2p~~2 

90DIAS 
% 

50 00% 
50 00% 
100 00% 
100,00% 

17 23% 
100.00% 

R$ 

-
-
-
-

20.568,19 
4.214,69 

31.997 87 
8.591 60 

65.372 35 
379.456 44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE • .. !Fülf<Aez,9 ~\ 
S_ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS ALTÕ ''"'"' . _ / 

HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO NossoMoolclJ)IO aoas -1·-~ / 
'-.....__ / 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA 
ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

coo 

A 
Al 
A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A7 
A8 
A9 

B 
B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10 

c 
Cl 
C2 
C3 
C4 
cs 

D 
Dl 
D2 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
INSS 
SESI 
SENA! 
INCRA 
SEBRAE 
Salário EducarJío 
Seauro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS 
SECONCI 

GRUPO B 
Reoouso Semanal Remunerado 
Feriados 
Auxílio - Enfermidade 
13º Salário 
Licença PaternidadE 
Faltas Justificadas 
Dias de Chuvas 
Auxílio Acidente de Trabalho 
Férias Gozadas 
Salário Maternidade 

GRUPOC 
Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 
Férias Indenizadas 
Deoósito Rescisão Sem Justa Causa 
Indenizacão Adicional 

GRUPO D 
Reincidência de Gruoo A sobre Gruoo B 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Horista = 84,44% 
Mensalista= 47,48% 

A+B+C+D 

caio Silva Diógenes 
Eng~ ro Civil 

R~20212543 

8/16 

!HORA%! MES% 

0,00 0,00 
LS0 LS0 
L00 L00 
O 20 0.20 
0,60 0,60 
2 50 2 50 
3 00 3.00 
8 00 8 00 
O 00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

17,85 0,00 
3,71 0,00 
0.87 0,66 

11,03 8,33 
0.07 o.os 
O 74 0.56 
1,59 º·ºº 0.11 0.08 

12 35 9.33 
0,04 0.03 

TOTAL 48,36 19.04 

5 52 417 
O 13 O 10 
1 72 1 30 
2 87 2 17 
O 46 O 35 

TOTAL 10 70 8,09 

812 3 20 
0,46 0,35 

TOTAL 8,58 3,55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE ~ .... IIIUAA.--?'J.,0 º0 \ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS f ~,t, ~ ,., , 

HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO A[ . ""'NT() .. 
Nosso Cll)le'tffl ' -Mãos- ~ 

OBRA: , TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA E~~ "~~·; - '/ 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

Onde: 
AC 
s 
R 
G 
DF 
L 
I 

COMPOSIÇÃO DE BOI SERVIÇOS 

Administração Central (AC) 
Lucro (L} 
Despesas financeiras (DF} 
Seguros (S} 
Garantias (G} 
Riscos {R} 
Tributos (I} 
ISS 
PIS 
CONFINS 
CPRB 

BDI Câlculado = 2695% 
BOI Adotado = 2695% 

3,80% 
6,64% 
1,02% 
0,32% 
0,08% 
0,50% 

11,15% 
3,00% 
0,65% 
3,00% 
4,50% 

BDI= (l+(AC+S+R+G))(l +DF)(l +L) 
(1-I) 

Taxa de rateio da administração central 
Taxa representativa de seguros 
Taxa correspondente aos riscos e imprevistos 
Taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital 
Taxa representativa de despesas financeiras 
Lucro bruto 
Impostos (ISS, PIS, CONFINS, CPRB) 

Caio Silva Diógenes 
Eng&iro Civil 

RNi>?Ó620212543 

9/16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNOA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

1.1. C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2} 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10537 CHAPA DE ACO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1 02000000 R$ 39 0300 R$ 39 8106 
11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1 00000000 R$ 31 8800 R$ 318800 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4 50000000 R$ 16 0900 R$ 72 4050 
11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: RS 146 4941 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2 00000000 R$ 18 4600 R$ 36 9200 
TOTAL Mão de Obra: RS 36 9200 

VALOR: RS 183.41 

1.2. C3303 PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C/PEUCULA ANTI-PICHANTE (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 

10581 CAMINHAO CJCARROCERIA DE MADEIRA HP 136 /CHI) SEINFRA H 
10703 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA H 

Material FONTE UNID 

12525 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" SEINFRA UN 
12526 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" SEINFRA UN 

12573 PLACA REFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO QPEUCULA ANTI- SEINFRA M2 
PICHANTE 

10198 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO SEINFRA M 
12542 TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2" SEINFRA M 

Mão de Obra FONTE UNID 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 
12543 SERVENTE SEINFRA H 

Serviço FONTE UNID 

0268 CONCRETO P/VIBR., FCK= lOMPa COM AGREGADO SEINFRA M3 
1 PROnl 17Tnn /S/TRIINSP. l 

1.3. C2851 INSTALACOES PROVISORIAS DE AGUA (UN} 

Material FONTE UNID 

10020 ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE P/CX D'AGUA 32x1" SEINFRA UN 
10403 CAGECE - UGACÃO DE AGUA SEINFRA UN 
10405 CAIBRO DE 2"xl" SEINFRA M 
110268 CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO DE 1000 L COM TAMPA SEINFRA UN 
12367 UNHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" SEINFRA M 
12369 UNHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" SEINFRA M 
12410 PREGO 18X27 (2.1/2" x 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 

12201 TUBO PVC SOLDAVEL DE 32MM (1') SEINFRA M 

Mão de Obra FONTE UNID 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 
12543 SERVENTE SEINFRA H 

Serviço FONTE UNID 

C0836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 

10/16 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

O 90000000 R$ 63 2959 R$ 56 9663 
O 10000000 R$ 172 3484 R$ 17 2348 

TOTAL Eauillamento Custo Rs 74 2011 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

4 00000000 R$ O 6000 R$ 2 4000 
4,00000000 R$1,0400 R$ 4,1600 

1,00000000 R$ 671,2100 R$ 671,2100 

6 00000000 R$ 22 1100 R$ 132 6600 
4 00000000 R$ 10 4900 R$ 41 9600 

TOTAL Material: Rs 852 3900 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

O 10000000 R$ 241600 R$ 2 4160 
1 00000000 R$ 18 4600 R$18 4600 

TOTAL Mãa de Obra: RS 20.8760 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

0,03600000 R$ 412,4700 R$ 14,8489 

TOTAL Servico: RS 14.8489 
VALOR: RS962 32 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

1 00000000 R$ 19 6900 R$ 19 6900 
1 00000000 R$ 100 7900 R$ 100 7900 

10 00000000 R$ 6 4000 R$ 64 0000 
O 50000000 R$ 584 7500 R$ 292 3750 

10 00000000 R$ 34 5400 R$ 345 4000 
5 00000000 R$ 15 1800 R$ 75 9000 
0,50000000 R$ 14,2000 R$ 7,1000 

4,00000000 R$ 8,5600 R$ 34,2400 

TOTAL Material: RS939 4950 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

8 00000000 R$ 24 1600 R$ 193 2800 
8 00000000 R$ 18 4600 R$ 147 6800 

TOTAL Mão de Obra: Rs 340 9600 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

O 12500000 R$ 502 8900 R$ 62 8613 
TOTAL Servico: RS 628613 

VALOR: RS 1.343 32 

CAIO SILVA OIÓ~E~ES 
Enge~· o c,v,1 

ANP: 12543 
Mat ri a 192203-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

1.4. C2850 INSTALACOES PROVISORIAS DE LUZ FORCA.TELEFONE E LOGICA CUN) 

Material FONTE UNID 

!0125 ARMAC.ÃO REX TRIFASICA COM ROLDANA SEINFRA UN 
!0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 SEINFRA M 
!0840 CONECTOR SPUT-BOLT P/CABO 10MM2 SEINFRA UN 
!0952 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 1" SEINFRA UN 
11070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1" SEINFRA M 
12352 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M SEINFRA UN 
11406 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1" SEINFRA UN 
12383 NOFUSE DE 70 A. SEINFRA UN 
12405 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (150/9), RESISTENCIA SEINFRA UN 

NOMINAL 150KG. H~9 00M PE<;{) APROXIMAIYl 470KG 
12413 IOUADRO DE MEDJrAo TRIFASICA EM POSTE SEINFRA UN 

1.5. C1630 LOCACAO DA OBRA - EXECUCAO DE GABARITO CM2) 

Material FONTE UNID 

!0101 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG SEINFRA KG 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 
11724 PREGO SEINFRA KG 
12429 TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" SEINFRA M2 

Mão de Obra FONTE UNID 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 
12543 SERVENTE SEINFRA H 

1.6. COM-AS 001 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METAUCA (Kg) 

Mão de Obra FONTE UNID 

!0037 !AJUDANTE SEINFRA H 
11530 !MONTADOR SEINFRA H 

2.1. 10705 CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) (H) 

Material FONTE UNID 

12734 MAO DE OBRA DE OPERAÇAO DO CAMINHAO COMERC. SEINFRA H 
i=rn ITP CJ r.1 ITNnt.1 JTO 

12733 MATERIAL DE OPERAÇAO DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/ SEINFRA H 
GUINDAUTO 

12701 DEPRECIArAO SEINFRA H 
12702 JUROS SEINFRA H 
12703 MANUTENC.ÃO SElNFRA H 

3.1. C2102 RASPAGEM E UMPEZA DO TERRENO CM2) 

Mão de Obra 
1 

FONTE luNID 

12543 !SERVENTE 1 SEINFRA 1 H 

3.2. C2789 ESCAVACÃO MECANICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATE 2.00m CM3) 

Equipamento Custo Horário 
1 

FONTE luNID 
!0765 IRETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS /CHP) 1 SEINFRA 1 H 

Mão de Obra 
1 

FONTE luNID 
12543 ISERVENTE 1 SEINFRA 1 H 

11/16 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
100000000 R$ 81 8600 

60 00000000 R$ 9 3300 
4 00000000 R$ 6 0200 
2 00000000 R$ 4 1400 
6 00000000 R$ 7 1400 
1 00000000 R$ 53 2800 
2 00000000 R$ 1 6500 
1 00000000 R$ 29 1500 
1,00000000 R$ 601,7000 

1 00000000 R$ 272 4000 
TOTAL Material: 

VALOR: 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
O 02000000 R$ 21 7300 
O 04000000 R$ 16 0900 
O 01200000 R$ 17 0000 
O 00900000 R$ 36 6400 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
O 13000000 R$ 24 1600 
O 13000000 R$ 18 4600 

TOTAL Mão de Obra: 
VALOR: 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
O 03800000 R$ 19 10 
O 03800000 R$ 24 16 

TOTAL Mão de Obra: 
VALOR: 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
1,00000000 R$ 24,5100 

1,00000000 R$ 67,8640 

26 57070000 R$ 10000 
10 96040000 R$10000 
39 85610000 R$ 1 0000 

TOTAL Material: 
VALOR: 

COEFICIENTE 1 
PREÇO 

UNITÁRIO 
O 250000001 R$ 18 4600 

TOTAL Mão de Obra: 
VALOR: 

COEFICENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
O 05500000 R$137 0920 

TOTAL Eauitamento Custo 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
O 11000000 R$ 18 4600 

CAIO SILVA DIÓGENES 
Enge~ o Civil 

ANP:d:W10212543 
Matricula 192203-3 

TOTAL 

R$ 818600 
R$ 559 8000 
R$ 24 0800 

R$ 8 2800 
R'li 42 8400 
R$ 53 2800 

R$ 3 3000 
R$ 29 1500 

R$ 601,7000 

R$ 272 4000 
######## 

R$1.676.69 

TOTAL 

R$ O 4346 
R<t O 6436 
R$ O 2040 
R$ O 3298 

llC 1 6120 

TOTAL 

R$ 3 1408 
R$ 2 3998 

R$ 5 5406 
llC 7.15 

TOTAL 

R$ O 73 
R$ 092 

RS 1.65 
RS 1,65 

TOTAL 

R$ 24,5100 

R$ 67,8640 

R$ 26 5707 
R$ 10 9604 
R$ 39 8561 

RS 169.7612 
RS 169 76 

TOTAL 

R$ 4 6150 
R$4.6150 

R$462 

TOTAL 

R$ 7 5401 
R$ 7.5401 

TOTAL 

R$ 2 0306 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE . " "'- - , , ,.. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 
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Nosso - Boas M.los 

OBRA: TRANSFERÊNOA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

TOTAL Mão de Obra:I 
VALOR: 

3.3. C0328 ATERRO C/COMPACTAcAO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISICAO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO 
10706 !CAMINHÃO TANQUE 6.000 1 (CHP) SEINFRA H O 03500000 R! 1819407 R! 6 3679 
10725 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHP) SEINFRA H O 03500000 R$ 49 0941 R$ 1 7183 

TOTAL Eauitamento Custo RS8.0862 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10111 IAREIA VERMELHA SEINFRA M3 110000000 R$ 70 0000 R$ 77 0000 
TOTAL Material: R$ 77 0000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO 
12543 !SERVENTE SEINFRA H 1 05000000 R$ 18 4600 R$ 19 3830 

TOTAL Mão de Obra: RS 19.3830 
VALOR: R$104 47 

4.1. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
TOTAL 

UNITÁRIO 
10682 IBETONEIRA ELETRICA 580L /CHP) SEINFRA H O 03600000 R! 25 1770 R$ O 9064 

TOTAL Eauioamento Custo R$ O 9064 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10109 IAREIA MEDIA SEINFRA M3 O 03320000 R$ 83 5800 R$ 2 7749 
10280 IBRITA SEINFRA M3 O 04400000 R$ 100 5000 R$ 4 4220 
10805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 11 00000000 R$ O 7100 R$ 7 8100 

TOTAL Material: RS 15 0069 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

12391 IPEDREIRO SEINFRA H O 40000000 R$ 24 1600 R$ 9 6640 
12543 !SERVENTE SEINFRA H 110000000 R$ 18 4600 R$ 20 3060 

TOTAL Mão de Obra: RS 29 9700 
VALOR: RS45 88 

4.2. C0842 CONCRETO P/VIBR .• FCK 20 MPa COM AGREGADO ADOUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10682 IBETONEIRA ELETRICA S80L (CHPl SEINFRA H O 71400000 R$ 25 1770 R$ 17 9764 
TOTAL Enui~amento Custo RS 17 9764 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10109 IAREIA MEDIA SEINFRA M3 O 85270000 R! 83 5800 R! 712687 
10805 IOMENTO PORTLAND SEINFRA KG 336 00000000 R$ O 7100 R$ 238 5600 
11605 IPEDRISCO SEINFRA M3 O 83600000 R$ 100 5000 R$ 84 0180 

TOTAL Material: RS393 8467 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 6 00000000 R$ 18 4600 R$ 110 7600 
TOTAL Mão de Obra: RS 110 7600 

VALOR: RS 522.58 

4.3. C0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6 3 A 10 0mm (KG} 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10163 IACO CA-50 SEINFRA KG 115000000 R$ 7 1000 R$ 8 1650 
10103 IARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG O 02000000 R$ 16 5300 R! O 3306 

TOTAL Material: RS84956 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10040 IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H O 08000000 R$ 19 1000 R$ 1 5280 
10121 !ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H O 08000000 R! 24 1600 R! 19328 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3.4608 
VALOR: RS 11.96 

j4.4. C0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm (KG) 

12/16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10163 IACO CA-50 SEINFRA KG 115000000 R$ 7 1000 
10103 !ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG O 03000000 R$ 16 5300 

TOTAL Material: 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10040 !AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H O 10000000 R$ 19 1000 
10121 !ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H O 10000000 R$ 24 1600 

TOTAL Mão de Obra: 
VALOR: 

5.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0 35x0,15m) (M) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
12391 PEDREIRO SEINFRA H O 30000000 R$ 24 1600 
12543 SERVENTE SEINFRA H O 40000000 R$ 18 4600 

TOTAL Mão de Obra: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
C3127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO - AAUF !SfTRANSP) SEINFRA M3 O 00300000 R$ 90 9900 
0324 ARGAMASSA DE OMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA SEINFRA M3 0,00070000 R$ 454,4500 

IPRnrn 17TnA 
C0S88 CAIArAO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 O 25000000 R$ 5 2700 
0251 CONFECÇAO DE BANQUETA / MEIO FIO PRE-MOLDADA DE SEINFRA M 1,00000000 R$ 43,9200 

lrnNCRETO PARA VIAS URBANAS (1 no x n ~<; x 0.15m) 
C2784 ESCAVACA.O MANUAL SOLO DE lA.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA M3 O 02000000 R$ 48 9200 

TOTAL Servico: 
VALOR: 

5,2. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOUNHO (20 X 10 X 4CM 1, CINZA - COMPACTACAO MECANIZADA (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10612 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 !CHI) SEINFRA H O 07570000 R$ 32 3811 
10725 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHP) SEINFRA H O 00410000 R$ 49 0941 

TOTAL Eauit amento Custo 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10109 !AREIA MEDIA SEINFRA M3 O 05680000 R$ 83 5800 
12403 IPO DE PEDRA SEINFRA M3 O 00650000 R-t 77 1300 
19513 !TIJOLINHO /20 X 10 X 4CM) COR NATURAL SEINFRA UN 51 00000000 R$ O 7100 

TOTAL Material: 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10445 !CALCETEIRO SEINFRA H O 15950000 R$ 24 1600 
12543 !SERVENTE SEINFRA H O 15950000 R$ 18 4600 

TOTAL Mão de Obra: 
VALOR: 

5.3. C5027 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOUNHO (20 X 10 X 4CM COLORIDO - COMPACTACAO MECANIZADA (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10612 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 !CHI\ SEINFRA H O 07570000 R$ 32 3811 
10725 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHP) SEINFRA H O 00410000 R$ 49 0941 

TOTAL Eaui~amento Custo 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

10109 !AREIA MEDIA SEINFRA M3 O 05680000 R$ 83 5800 
12403 IPO DE PEDRA SEINFRA M3 O 00650000 R$ 77 1300 
19512 !TIJOLINHO !20 X 10 X 4CM\ COLORIDO SEINFRA UN 51 00000000 R$ O 8700 

TOTAL Material: 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
10445 !CALCETEIRO SEINFRA H O 15950000 R$ 24 1600 
12543 !SERVENTE SEINFRA H O 15950000 R$ 18 4600 

TOTAL Mão de Obra: 
VALOR: 

13/16 

TOTAL 

R$ 8 1650 
R$ O 4959 

RS 8 6609 

TOTAL 

R$ 1 9100 
R$ 2 4160 

R~4 3260 
Rs 12.99 

TOTAL 

R$ 7 2480 
R$ 7 3840 

Rs 14 6320 

TOTAL 

R$ O 2730 
R$ 0,3181 

R$ 1 3175 
R$ 43,9200 

R$ O 9784 
R$46.8070 

Rs 6144 

TOTAL 

R$ 2 4512 
R$ O 2013 

R4: 2 6525 

TOTAL 

R$ 4 7473 
R$ O 5013 

R$ 36 2100 
RS41.4586 

TOTAL 

R$ 3 8535 
R$ 2 9444 

R$6,7979 
R$ 50 91 

TOTAL 

R$ 2 4512 
R$ O 2013 

Rs 2 6525 

TOTAL 

R$ 4 7473 
R$ O 5013 

R$ 44 3700 
R$49 6186 

TOTAL 

R$ 3 8535 
R$ 2 9444 

H6 7979 
R$ 59.07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

5,4. C1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAe&O CM2} 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10706 ICAMINHAO TANOUE 6.000 1 (CHP) SEINFRA H O 00840000 R$ 181 9407 R$ 1 5283 
10780 ITRATOR DE PNEUS íCHP) SEINFRA H O 00090000 R$124 7249 R$ O 1123 

TOTAL Eauh:iamento Custo RS 16406 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO 
12294 IAGUA SEINFRA M3 O 04500000 R$ 5 9700 R$ O 2687 
11225 IGRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA SEINFRA M2 O 90000000 R$ 8 1900 R$ 7 3710 
12077 ITERRA VEGETAL SEINFRA M3 O 07500000 R$ 136 6900 R$ 10 2518 

TOTAL Material: RS 17 8915 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10037 IAJUDANTE SEINFRA H O 24600000 R$ 19 1000 R$ 4 6986 
TOTAL Mão de Obra: Rs46986 

VALOR: R$ 24 23 

5.5. C3061 ARVORE C/ TUTOR E ADUBO (UN) 

Material 
1 

FONTE juNID COEFICIENTE 1 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10142 IARVORE DE 1 50 a 2 OOm C/ADUBO TUTOR COVA 1 SEINFRA 1 UN 1 000000001 R$ 103 5700 R$ 103 5700 
TOTAL Material: R$103 5700 

VALOR: Rs 103 57 

6.1. C2090 QUADRO P/ MEDICAO EM POSTE DE CONCRETO (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 11/2" SEINFRA UN 3 00000000 R$ 11500 R$ 3 4500 
10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 11/2" SEINFRA UN 3 00000000 R$ 1 3500 R$ 4 0500 
10338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 2 00000000 R$ 23 7100 R$ 47 4200 
10355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 SEINFRA M 1 00000000 R$ 9 3300 R$ 9 3300 
10436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM SEINFRA UN 100000000 R$ 89 8800 R$ 89 8800 
10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE SEINFRA UN 100000000 R$ 444 0700 R$ 444 0700 
10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1 00000000 R$ 2 8300 R$ 2 8300 
11071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" SEINFRA M 150000000 R$ 3 6700 R$ 5 5050 
11243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x 3M SEINFRA UN 1 00000000 R$ 131 8700 R$ 131 8700 
11720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTENCIA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 790,0000 R$ 790,0000 

NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG 

TOTAL Material: ######## 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10042 AJUDANTE DE ELETRIOSTA SEINFRA H 4 80000000 R$ 19 1000 R$ 916800 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 4 80000000 R$ 24 1500 R$ 115 9200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 207 6000 
VALOR: R$1.736.00 

6.2. C2066 OUADRO DE DISTRIBUic:AO DE LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISOES. C/BARRAMENTO CUN} 

Material FONTE UNID 

10193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSAO SEINFRA UN 
10194 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSAO SEINFRA UN 
10195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSAO SEINFRA UN 
11747 OUADRO DE DISTRIBUI<ÃO SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES SEINFRA UN 

Mão de Obra FONTE UNID 

10042 AJUDANTE DE ELETRIOSTA SEINFRA H 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 

6.3. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE DISTRIBUicAO 16A CUN} 

Material FONTE I UNID 

10981 IDISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA I UN 

14/16 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

100000000 R$ 41 3200 R$ 41 3200 
1 00000000 R$ 40 6500 R$ 40 6500 
100000000 R$ 33 6000 R$ 33 6000 
1 00000000 R$ 47 0400 R$ 47 0400 

TOTAL Material: RS 162 6100 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

120000000 R$ 19 1000 R$ 22 9200 
120000000 R$ 24 1500 R$ 28 9800 

TOTAL Mão de Obra: R$ 519000 
VALOR: Rs 214.51 

1 
PREÇO 

COEFICIENTE UNITÁRIO TOTAL 

1 000000001 R$ 11 0900 R$ 110900 
TOTAL Material: R$110900 

CAIO SILVA □IÓ~E~ES 
Enge~c,v,1 

ANP: ~~12543 
Matricula 1922□ 3 · 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUAUACAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10042 !AJUDANTE DE ELETRIOSTA SEINFRA H O 30000000 R$ 19 1000 R$ 5 7300 
12312 !ELETRICISTA SEINFRA H O 30000000 R$ 24 1500 R$ 7 2450 

TOTAL Mão de Obra: RS 12 9750 
VALOR: R$ 24 06 

6.4. C1947 PONTO ELETRICO, MATERIAL E EXECUCAO (PT) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2 5 MM2 SEINFRA M 12 00000000 R$ 2 1100 R$ 25 3200 
!0419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3" 4"X2" 4"X4" - CHAPA 18 SEINFRA UN 1 00000000 R$ 1 9300 R$ 1 9300 
10428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 100X100X80MM SEINFRA UN 1 00000000 R$ 11 2000 R$ 11 2000 
10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" SEINFRA UN 1 00000000 R$ 2 7300 R$ 2 7300 
10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN O 10000000 R$ 11 0900 R$ 1 1090 
!1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 3 00000000 R$ 4 5700 R$ 13 7100 
!1105 ESPELHO 4"X2" OU 3"X3" SEINFRA UN 1 00000000 R$ 2 9000 R$ 2 9000 
!1181 ATA ISOLANTE SEINFRA M 3 00000000 R$ O 7500 R$ 2 2500 
!1262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS SEINFRA UN 100000000 R$ 24 7400 R$ 24 7400 
!1409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN 2 00000000 R$ 11800 R$ 2 3600 

TOTAL Material: RS 88.2490 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO 
10042 AJUDANTE DE ELETRIOSTA SEINFRA H 3 00000000 R$ 19 1000 R$ 57 3000 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3 00000000 R$ 24 1500 R$ 72 4500 
12543 SERVENTE SEINFRA H 2 50000000 R$ 18 4600 R$ 46 1500 

TOTAL Mão de Obra: R$175.9000 
VALOR: R$ 26415 

6.5. C1029 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA. ATE 250W (UN} 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10503 ICELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 250W C/ SUPORTE SEINFRA UN 1 00000000 R$ 44 5300 R$ 44 5300 
TOTAL Material: R$44,5300 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10042 !AJUDANTE DE ELETRIOSTA SEINFRA H O 80000000 R$ 19 1000 R$ 15 2800 
!2312 !ELETRICISTA SEINFRA H O 80000000 R$ 24 1500 R$19 3200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 34.6000 
VALOR: RS 7913 

6.6. C4540 LUMINARIA DE EMBUTIR CORPO E GRADE DE PROTECAO EM UGA DE ALUMINIO FUNDIDO, REFLETOR EM CHAPA DE 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

18394 1 LUMINARIA DE EMBUTIR CORPO E GRADE DE PROTEÇAO EM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 119,2700 R$ 119,2700 
LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, REFLETOR EM CHAPA DE 
AI I IMÍIIITn ~l\lnl"IT7Arº\" 

TOTAL Material: R$119.2700 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10042 !AJUDANTE DE ELETRIOSTA SEINFRA H 1 50000000 R$ 19 1000 Ri 28 6500 
!2312 !ELETRICISTA SEINFRA H 150000000 R$ 24 1500 R$ 36 2250 

TOTAL Mão de Obra: RS 648750 
VALOR: RS 18415 

7 .1. C1524 JATEAMENTO DE AREIA A SECO EM SUPERFICES (M2l 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10751 IMAOUINA P/JATEAMENTO (CHP) SEINFRA H O 15000000 R$ 44 3592 R$ 6 6539 
TOTAL Eaul~ ;1mento Custo RS 6 6539 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10037 !AJUDANTE SEINFRA H O 15000000 R$ 19 1000 R$ 2 8650 
!1278 !JATISTA SEINFRA H O 20000000 R$ 24 1600 R$ 4 8320 

TOTAL Mão de Obra: RS 7 6970 
VALOR: R$14 35 

!7.2. C2473 PINTURA C/ TINTA EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVOLVER (M2} 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E 

SANEAMENTO 

OBRA: TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 

DATA: MARÇO/2024 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

11346 1 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN O 27500000 R$ 2 1400 R$ O 5885 
11890 ISOLVENTE PffiNTA EPOXI E BORRACHA CLORADA SEINFRA L O 04400000 R$ 46 2500 R$ 2 0350 
12093 ITINTA EPOXI PARA ACABAMENTO SEINFRA L O 20900000 R$ 63 5300 R$ 13 2778 

TOTAL Material: RS 15.9013 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

l0045 IAJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H O 07000000 R$ 19 1000 R$ 1 3370 
12395 !PINTOR SEINFRA H O 13000000 R$ 24 1600 R$ 3 1408 

TOTAL Mão de Obra: RS4 4778 
VALOR: R$ 20 38 

8.1. COM-AS 002 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE AÇO GALVANIZADO H= 1 SOM, INCLUSIVE PINTURA 1 UN) 

Material FONTE UNID COEFICENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

l0539 CHAPA DE ACO GALVANIZADA N.26. DESENV O.SOM SEINFRA M 7 23000000 R$ 23 23 R$ 167 95 
11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L O 64000000 R$ 3188 R$ 20 40 
11565 PARAFUSO GALVANIZADO 5/16"X50 C/BUCHA S 10 PUMEX SEINFRA UN 3 00000000 R$ O 94 R$ 2 82 
12293 ZARCAO SEINFRA L O 56000000 R$ 28 81 R$ 16 13 

TOTAL Material: R§ 207 30 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

l0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 3 30000000 R$ 1910 R$ 63 03 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2 40000000 R$ 24 16 R$ 57 98 
11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 3 30000000 R$ 2416 R$ 79 73 
12543 SERVENTE SEINFRA H O 60000000 R$ 18 46 R$ 1108 

TOTAL Mão de Obra: Rs 21182 
VALOR: RS41912 

8.2. COM-AS 003 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE AÇO GALVANIZADO H= O 40M, INCLUSIVE PINTURA 1 UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

l0539 CHAPA DE ACO GALVANIZADA N.26. DESENV O.SOM SEINFRA M 1 65000000 R$ 23 23 R$ 38 33 
11100 ESMALTE SlNTETICO SEINFRA L O 16000000 R$ 3188 R$ 5 10 
11565 PARAFUSO GALVANIZADO 5/16"X50 C/BUCHA S 10 PUMEX SEINFRA UN 3 00000000 R$ 094 R! 2 82 
12293 ZARCAO SEINFRA L O 14000000 R! 28 81 R$ 4 03 

TOTAL Material: RS 50 28 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

l0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SElNFRA H 2 20000000 R$ 19 10 R$ 42 02 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 1 60000000 R$ 24 16 R$ 38 66 
11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 2 20000000 R$ 24 16 R$ 53 15 
12543 SERVENTE SEINFRA H O 40000000 R$18 46 R$ 7 38 

TOTAL Mão de Obra: RS 14121 
VALOR: RS 19149 

8.3. C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2) 

Mão de Obra 
1 

FONTE luNID COEFICIENTE 1 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

12543 ISERVENTE 1 SEINFRA 1 H O 075000001 R$ 18 4600 R$ 13845 
TOTAL Mão de Obra: R§ 13845 

VALOR: RS 138 
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QUADRO DE VEGETAÇÕES 

PALMEIRA RABO OE RAPOSA 

QUADRO BLOCO INTERTRAVADO 
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QUANTIDADE 
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QUANTIDADE 
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~ALAYOUT 

o s QUADRO DE VEGETAÇÕES QUANTIDADE 

PALMEIRA RABO DE RAPOSA 08 UNI. 

GRAMA ESMERALDA 82,00 M' 

QUADRO BLOCO INTERTRAVADO QUANTIDADE 

:j!lED& ~A i»(I])!E§~ 
PISO INTERTRAVADO 376,00 M' 
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QUADRO DE VEGETAÇÕES 

PALMEIRA RABO OE RAPOSA 

GRAMA ESMERALDA 

QUADRO BLOCO INTERTRAVADO 

o PISO INTERTRAVAOO 

1 
PERSPECTIVA PISO 
ESCALA 1:150 

QUANTIDADE 

08 UNI. 

82,00 M' 

QUANTIDADE 

376,00 M' 

-
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NOTAS GERAIS : 

1.0 - MEDIDAS lNOlCADAS 

2.0 - MATERIAIS : 

2.1 - CHAPAS : AÇO USl SAC 250 (ANTIGO USl-SAC 41 ) OU SIMILAR 

2 .2 - PERFIS DE CHAPA DOBRADA : AÇO USl SAC 250 (ANTIGO USl-SAC 41) OU 

SIMILAR 

3.0 - PROTEÇAO DA ESTRUTURA : 

3 .1 - PREPARAÇAO DA SUPERFIC!E : 

- JATEAMENTO ABRASIVO AO METAL QUASE BRANCO PADRAO Sa 2 1/ 2 (NORMA 

SUECA SIS 00591967) PARA REMOÇAO DE 95% DE TODAS AS CAREPAS DE 

LAM!NAÇAO. 

3 .2 - PINTURA DE BASE : 

- 01 DEMÃO DE PR!MER EPÓXI COM 50 MlCROMETROS DE PELÍCULA SECA 

FINAL E RETOQUE DA PINTURA APOS TRANSPORTE. 

OBS : A MED!ÇAO DA PlllCULA DE TINTA DEVBERA SER ATRAVES DE EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS (EX.: ELCOMETER). 

4.0 - FAZER MEDIÇAO NO LOCAL ANTES DA FABR!CAÇAO DA ESTRUTURA . 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

CAIO SILVA DIÓGENES 

Titulo profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: Munlclplo de Alto Santo 

RUA Coronel Slmpllclo Bezerra 

Complemento: 

Cidade: ALTO SANTO 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: 

Valor: R$ 379.456,44 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA· NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Coronel Slmpllclo Bezerra 

Complemento: Bairro: CENTRO 

UF: CE 

0 1; ALr 0 ,, 
~vl''ágina 1/íS'-;,,i' 

!:t' l)J, é 
~í'O rl A(./1 ,g ;:: 

1 
ART OBRA / ~ERVIÇO 

Nº CE20241 ~ 2847 

SUBSTITUIÇÃO à 
CE20241390552 

RNP: 0620212543 

Registro: 355035CE 

CPF/CNPJ: 07.891 .666/0001-26 

Nº: 198 

CEP: 62970000 

Nº: 198 

CEP: 62970000 Cidade: ALTO SANTO 

Data de Inicio: 01/04/2024 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Munlclplo de Alto Santo 

Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -5.518773, -38.270459 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.891.666/0001-26 

___ 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

80 • Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > #2.2.3 - DE REFORÇO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > #2.2.4 - DE REPARO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.2.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11 .10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1 .2.3 - DE 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > #2.2.3 - DE 
REFORÇO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > #2.2.4 • DE 
REPARO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.2.1 • PARA EDIFICAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 • PARA FINS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > 
#1 .2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 • LIMPEZA DE TERRENO 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > #2.2.3 • DE REFORÇO 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

Quantidade 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

Quantidade 

39.906,98 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6Z2A6 

Impresso em: 03/04/2024 às 14:30:05 por: , ip: 179.224.191 .37 

www.creace.org.br 

Tel: (65) 3453-5600 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (65) 3453-5604 
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Kg 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

60 - Fiscalização de obra> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> #2.2.4 - DE REPARO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 
DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.2.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11 .10.1 .3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL> #1 .2.3 -
DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

1 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

39.906,98 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

ESTA ART TEM COMO FINALIDADE TRANSFERÊNCIA PARA NOVO LOCAL NA CE 138 E REQUALIFICAÇÃO DO PÓRTICO DA ENTRADA DO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CESEN 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima CAIO SILVA DIÔGE~ES -~ ~ 

_______ , ___ de ________ de 

Local data lllunlclplo de Alto Santo. CNPJ: 07.891 .666/0001-26 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

___ 10. Valor 

Isento conforma Resolução 1067/2015 Registrada em: 03/04/2024 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6Z2A6 

Impresso em: 03/04/2024 às 14:30:05 por:, ip: 179.224.191 .37 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
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CONTRATO N º. 

~LTOSANTO 

ANEXO II 
MINUTADO CONTRATO 

- --------

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE _____ , E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
_ _______ PARA O FilVI QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

J\ os __ ( _____ ) dias do mês de ____ de ___ , na sede do paço municipal, foi lavrado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de ______ , através da Secretaria 
_ _______ pessoa jurídica de direito público interno, com sede na _________ _ 
Ceará, inscrito no CNPJ / MF sob o nº ____________ , neste ato represenraJo pelo(a) 
Sccretário(a), Sr(a) . _______ ,, portador(a) do CPF nº. _______ , e RG nº 
_________ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
_ _________ , com sede _______ _, inscrita no CNPJ _ ________ _ 
CRI-.: ,\ nº _______ representada neste ato por 
po rtador(a) CP F nº . ________ e RG nº _____________ , e por seu (s) 
responsável(is) técnico (s) Sr(s). ____________ , portador da carteira p ro fissio nal CREA 
nº _ ____ , ao fu11 assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o E dital 
de CO CORRÊ CIA ELETRÔNICA nº _________ , em conformidade com o que 
preccirua a Lei Federal nº 14.133/ 2021 de 1° de abril de 2021 de 1993 e suas alterações pos teriores, 
suj eita ndo-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustada~. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei n º 14.133 de 1° de abril de 2021,Decreto Municipal nº 003 / 2024 de 
16/01/ 2024, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de \gosto de 
2014, Lei Federal nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2( 11 1 que 
altera o útulo VII-A da Consolidação das Leis do T rabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de _ _ _ _________ conforme as especificações contidas nos p ro jetos e demais 
documentos gue integram este E dital de Licitação. 
2.2. Este contrato será regido pelo E dital de Concorrência nº 003 / 2024 e seus anexos, pe L1 l ,u I cderal 
14. 133 / 21 e pela s cláusulas e condições nele lançadas. 
2.3 . . \ s especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do A EXU 1, c: t ll faz 
pane integrante do edital. 
2.4. 1\ CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução Indireta, na m odalidade de 
E mpreitada pôr m enor Preço Global. 

.. '"'27 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
3.1 . ,\ PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor G lobal de R$ _______ ( _ ________________ ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o 
processo licitató rio de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _______ _ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1- Os preços sào fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da aprescnras·:1< 1 ,];. prnpusta 
comercial. F\pós os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentaçào da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC C: OLIJNA 
35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio \'argas. 
4.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

[
] -1 ] 

R = V I 
O 

º , onde: 

R Valor do reajuste procurado; 
\ ' Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Índice inicial-correspondente ao m ês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

4.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da aprescntaçãu d., r··, ,;,(l q a de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se mantl'.rá fixo 
por 12 (doze) meses , e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
4.4. ,-\ data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamcnt.i 1·ia nº : 

___________ _,· E lemento de D espesa: ---·---- - __ 
_____________ _,· sub elemento de despesa: _________ , Fonte de Recursos: 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será Llbcrada de 
acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei 11º 1 ~. 1 , > 1.2021, 
desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
6.2. ;\ inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicaçào de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2° '11 (do is por 
cento). 
6.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os inci~( > T do art. 
137 ela Lei nº. 14.133, de 2021. 
6.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinc(> p(,r e, :110) do 
menor valor ague se referem ao parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 2021, será exigida, para 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 
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a assinatura do contra to, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
6.5. ,.\ va lidade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
núnimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
6.6 . r\ garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
6.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

6.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contra to; 
6.6.3 . .As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
6.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
6.5. r\ modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os evcn ro~ indic:dos no 
item anterior. 
6.6. 1\ garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 
ciualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), de 
deposito cm caução. 
6.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo i\rini~t,:Tio da 
Fazenda. 
6.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
6.9. o caso de alteração do valor do con trato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
6. 1 O. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contra tada obriga -se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data cm que for no tificada. 
6.11. 1\ Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das segui11t.c, iHp,,tL·-,L·,-: 

(>. l l .1 . Caso fortuito ou força maior; 
6.11.2.Altera ção, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
6.1 1.3. D escumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTRATANTE; 
6.11.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
6. 12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não :1, previstas 
neste item. 
6.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou au to ri/ J~ .t u para o 
le,·antamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTRATr\NTE, mediante termo ci.J:cunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu rodas as 
cláus ulas do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução de ___ (~ ______ ) dias e, de vÜ!t'1Kia até 
__________ , após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e f<,ri,,, , i ., , . ,ti>:-. no 
art. 107 e incisos da Lei nº 14.133/ 2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do 110\' 0 cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo 
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da 
Prcfeirura Municipal de Alto Santo. 

; R@ Mr = 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simp lício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

7.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da PrefJf-c,t_l11:.' l'.t\i~i:ipal 
de , \lto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos ocasionados 
por motivo de fo rça maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serão considerados como inadimplemento 
contranial. De\·erão também constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133 / 2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou dit 1inuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
11- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contraniais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento <l l' lwns o u 
execução de obra ou serviço; 
c.l ) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
forniito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providê ncias 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à A dministração. 
8.3. Será aplicado o disposto na alinea "d" do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e ~uTiços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circlil i, :1 ncias 
alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais à que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraniais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50°/c) (cinquenta por cento). 
8.5. r\s alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.133 / 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base da ,\dministração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o, ;ilc J1 >-;, ,ha l do 
co ntrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência 
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
8.8 . Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adq uirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
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pelos custos de agu1s1çao regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podcmfo caber 
indenização por ou tros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularm.ente 
comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contraraclo, a 
,\dministração deverá res tabelecer, no mesm o termo aditivo, o equilíbrio econômico-financcir<> i11i cial. 
8. 1 O. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio u ·, m(\m.ico
financeiro, hipó tese cm que será concedida indenização por meio de term o indenizatório. 
8.11 . O pedido de res tabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do ar t. 107 da Lei Federal 14.1 33/2021. 
8. 12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contra tado, das prestações 
determinadas pela 1\dmin.istração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fo rmalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA- DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9 .1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e median te prévia e expressa 
autorização, o contra tado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
9.2. E ntende-se com o escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresen tação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com caracterís ticas semelhantes. 
9.3. 1\ subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTR.\T\NTE 
quanto à qua lidade técnica da obra ou do serviço prestado . 
9.4. A subcontra tação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 
9.5 . A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATAN TE o pt·dido de prévia 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva 
<locum en tação, que deve corresponder à exigida p ara habilitação nes ta licitação. 
9.6. E m qualquer hipó tese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da COKl R. '. l. \ DA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de \LTO 
SANTO gue estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus direton:·~- rt·~pu11sáveis 
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
Município de ALTO SANTO. 
9.8. A rclaçào que se es tabelece na assinatura do contrato é exclusivam ente entre o Município de 1\LTO 
SANTO e a contra ta da, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o Município 
e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
9.9. , \ assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
o Município de ALTO SANTO, mesmo que tenha havido apresentação de em presa a ser -1 1h1 ,,ntri rada 
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Con tratada obriga-se a: 
10.2. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a 
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assinatura do presente Contrato : 
a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do 
Departamento de E ngenharia. 
b) .\ verbaçâo de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de ot ,r,., 
e) Prova de 1\notação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no 
CREJ\, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425 / 98. 
10.3. Promover a orga nização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
10.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo t' 11 1~ 111,· ll1nrcs 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial D escritivo. 
10.6. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
10.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
10.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcioná.rio-;_ d ,_ .:, 11t< >s , 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocurH.11 1" , '- uucros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
10.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
co nstatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
10.9.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facul cadc,. •;: .wune 
requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à Contratada. 
10.9.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá 
uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
10.10. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
10.11. Ass umir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer d.i nm , !'','J u1zos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao C,n :: .1. · - :tinda 
a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
I0.12. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria D emandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos rclati,·os 
aos serviços executados ou em execução. 
1 U.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo , v t , li .1do <le 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tcrcc1ru~. 
10.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
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10.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos tràba-lhis -as, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
10.1 7. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua ari,Tidade de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determina d, 1, 11,;r k i. 
10.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
10.19. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura 
necessite utilizar. 
10.20. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
,-\B T. 
10.21. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trnb.ili; ,,, - ei· ,o rno 
adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
10.22. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e t11L·dicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI's 
básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista nes te 
contrato. 
10.23. , \rcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
10.24. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
10.25. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da 
SINAPI, D E R, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de material, E PI's, 
equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no cont r;, t <, ( ,1, morial 
descritivo de execução. 
10.26. fanter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
10.27. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o itúcio dos serviços, placa de 
identificação. 
l 0.28 . Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas pu1al.1J .1des 
previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
10.29. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia c!é :,s-:.1 , jgua e 
saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
10.30 . .Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante 
de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo 
ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
10.31. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NR.s) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, em especial, as NR-1 - DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 - EQUIPAMENTOS D F PR OTI :c~AO 
lNDIVID U,\L, NR-12-MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
10.32. Destit1ar o entulho da construção para o local que for determit1ado pela Secretaria Demandante. 
10 .. 13. Devt:rá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalações executadas. 
10.34. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ ou de responsabilidade da 
CONTRATAD[\. 
l 0.35.0s serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
1 ll.3G. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de l 0 '. ngcnharia 
para a devida aprovação e anuência. 
10.37. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres es tabelecidos no edital que originou es te 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/ 21, que rege esta contratação. 
10.38.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN . 
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10.39. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
m.aterial e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 
10.40. r\ empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a especificações de 
produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
1 ( l.41. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçàt:s ;bs umidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ('Xi_giclas. 

CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Contratante obriga-se a: 
11.1. l ;ornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria 
D emandante. 
11.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
11.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as providências decorrentes. 
11.4. r\ provar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
11.5 . ., \provar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
11.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
11. 7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrumento. 
l l.8. r\ CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos ll<',cssários 

para a execução da obra. 
11.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo m fonnações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessano. 
11.10. F iscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, 
avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
11.11.0 município de ALTO SANTO, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o dis r nsrn neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à r\dministraçào ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti,,er a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrat;i çào q 11:111do 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fa lsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agos to de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as ~eguintes 
sa nções: 
12.2.1 . Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semp rc LJ ll L' não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justi fiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado so bre, , , alur da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega sc j:1 n·;ilizada 
de fo rma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o má ximo de 10 (dez) dias. 
12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do co 11 t raro. 

12.2.4.4. O atraso superior a 1 O (dez) dias autoriza a Administração a promover a re:-; ci<tt , : t r,i to 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisu ; do are. 
137 da Lei n . 14.133, de 2021. 
12.3. ,-\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de ] e:; 1ttlli"7 ·'> dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventuaLnente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia pres tada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (qtúnze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o c n1i11 .. , , r•,, l' :1 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafo~ du ;ll'l. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

~'j 

Prefe itu ra Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos ~- ' 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos p revistos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou c1n u,n1 1, 1l'l~ Je 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesm os autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u tilizada com 
abuso do direito p ara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sa nções aplin1 d:1 ~ ·, :~t·,~na 
jurídica serão es tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admini ·,, · · -":J 

jurídica sucessora ou à empresa do m esmo ramo com relação de coligação ou controle, <lt:: talo ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) . 
12.12. O Contra tante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, in fo rmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de 
publicidade no Cadastro N acional de E mpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido neidade pa ra !tu: , r u1 1 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS MEDIÇÕES 
13. 1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios 
cons tantes no PROJ ETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
13.2 - r\ s medições mensais serão efetuadas no 15° (décimo quinto) dia do mês ressa lvadas a r rimura e 
a última m edição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento 1 "' r:,ro , 
respectivamen te . Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela J 'h Ull/.:1s·:1u da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de E ngenharia, através de medições 
parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
1- a apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, plan ta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justifica tiva técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no rnc:s de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de r\LTO 
S,\NTO; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rcck coletora, 
emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, lkn· rá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição Ó respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura 
l\funicipal de ALTO SA T O , sob pena de não ser encaminhada a m edição do m ês corrente. 
11 - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos den tro da programação estabelecida no 
cronogram a físico do Contrato para o período de 01 (um) m ês. 
III - Os se1Yiços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao m ês scg11ÍíJí1 ,,, ·d1a me 
justifica tiva técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso a justificativa 
não se ja proceden te, serão aplicadas as sanções previstas, "D AS SANÇÕES AD MINISTR \ TI\' \S'' do 
f·'.dital. 
13.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição fmal, a Certidão Negativa da Matrícula CEI 
da obra concluída. 
l 3.4 - J\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
[- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO: 
II- Boletim de medição; 
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l ll- Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 
\ ' -Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fisc:1 1, :_~ l'l"L' IHe da 
área e responsável técnico da contratada; 
\ ' I- Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VIl - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
13.5. Não serão co nsiderados nas medições quaisquer serviços executados, que não discrimin:i, ! --; 11:1 
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
14.2. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emirida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, :1tra\'és de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução 
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor comr-,_·1 (' 11re da 
CONTRr\TANTI •:, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1 - Notas Piscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
lll - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Soci:lL H ;TS. e o 
Tribunal de Contas da U nião (Decisão 705/94-Plenário); 
l\' - O utros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e rr:1h;-i lhisras 
pela CONTRr\T,\DA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário o u e. 1., nirnre 
exigi-los. 
14.3. r\ CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 
1U (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução 
dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem. o pagamento 
será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º ( décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada cc,mo nova 
fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o ~ald n. ,·e lHlll \'Cr. 
1-t.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os paga1n l':) , , 1.t dos , 

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
14.6. I lavendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros ii. r:1'\a de 1 % 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de 
arraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
14.7. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTR.r\T:-\DA, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
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14.8. ,\ primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expe<li<la pela cnu<lade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
14.9. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 
os \·alores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco/,,\gência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento 
de yuitaçào, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
14.10. i\ inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscai~ e n ,m, :.\ 1" nã o 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá oncLH t> ubjc to 
do Contrato ou res tringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
Imóveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da SúmuLt .'>31 do 
-1 ·sT ficando condicionado à verificação caso a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE , unilateralmente, por justa ciu~a quan do 
a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusiw ,1,1u , l.; , . r11 1L' 11tes 
à segurança e saúde do trabalho. 
15.2. Serviços Ex tras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja setYiços ex tras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fürndos mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133 /2021. 
15.3 . O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituí<la pcb Prl' fcitura 
l\Iunicipal de ALTO SANTO , para este fim. 
15.4. O objeto deste Contrato será recebid~: 
a) Provisoriamente, pelo responsável p@r seu acompanhamento e fiscalização, mediante te rmo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
b) D efinitivamente, pela equipe ou comi~são técnica, m ediante Termo de Recebimento De finiti \·o de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obscn-açào, ou 
\'Ístoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo esrc pr:ll:o ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidam ente jus tificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de O bra citado no item "a" deste subitem, 
deverá colocar em teste de operação todas'as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
15.5. O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
15.6. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de E ntrega e 
Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 
15.7. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133 / 21 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou 111a1~ t1sois do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
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no art. 7º d Lei 14.133 /2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
16.'.?.. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e <le co ,irr, >k inrerno 
da .r\drninistraçào, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
16.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do artigo 7º, deverão ser obsn1·a<las as 
segumtes regras: 
l - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer a tribuiçào própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limite~ das 
informações receb idas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos materiais como do solo, 
nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO PESSOAL 
l 8.1 . O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relação 
de emprego com ó Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 
18.'.?.. Na hipótese de o Contratante ser acidnado judicialmente em razão do descumprimento da legislação 
trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da condenação será 
deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em conta separada, até a 
solução final do litígio. 
18.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrC-P ci:: ,!L .i côcs 
judiciais venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133 / 21 ~ suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
19.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização. !--eràn pagos 
pelo CONTRXL-\NTE , deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20. 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqur-r, in ~., ,n com 
o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na e:-.:c rn 1 ,, ,,,r.i ro ; 

b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
e) " prática conluiada" : esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
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o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es tabelecer preços cm ní,,eis 
artificiais e não-competitivos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, , "isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a L':-:.ccução do 
contrato, 
e) " prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja in1pedir materialmente o exercício do direito de o urg :11 .. ,, , tll l iro 

multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organism o imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contra tos financiados pelo organismo se, em qualquer m om ento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orgarnsmo. 
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como conJ l\; :,u para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiad o, cm parte 
o u integralmente, por organismo financeiro multilateral, m ediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
guc o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prc\·istas 
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física cnn11 1nch cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 011 11.1 l , ,.il ,1 , , Jo 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejwzo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
21.1. \plica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133 / 21 e suas 
alterações. 
21.2. O extra to do presente Contrato será publicado no Quadro de A visos e e m D i á r i o o fie ia 1, 
nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal n º 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA MATRIZ DE RISCO 
22.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos· eventos listados no Anexo XI - Matriz de Riscos deste 
Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de 
, \] .TO SA TO / CE, sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
es timada; 

b) ~\ s m eJidas que es tavam em vigor para mitigar o risco de materialização do en :nu,, l1 uando 
houver; 

e) r\s medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo eswnad < p:1r a <..JUe 
esses efeitos cessem; 

d) .As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 
e\"ento; e, 

e) Outras informações relevantes. 

22.1.1 . Após a notificação, a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/CE, decidirá quanrn :1u lJcorrido 
ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a Prefeimra 
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Municipal, poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações 
contratuais afetadas pelo Evento. 
22. 1.2. A concessão de gualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula contratual respectiva. 

22.1.3. O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, dos eventos descritos no Anexo 
Xfl do Edital que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 
exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 
22.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 

22.2.1 . As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
22.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.2.3. A valia da a gravidade do evento, as partes, m ediante acordo, decidirão guanto a recomposição do 
ec.1uilibrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam c.ohnrns por 
Seguro, se houver. 
22.2.3.1. O Contra to poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou im ü , ·el nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa. 
22.3. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os 
efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, p orém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo XI - Matriz de Riscos, serão decididos 
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilibrio econômico financeiro 
c.lo contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a respectiva 
Ordem de Serviço. 
23.2. A CONTRATADA obriga-se a exécução integral do objeto deste contrato, p elo prL·ço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas dccu1wntes de 
custos ou serviços não previstos em sua p roposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do 
motivo que originou o erro ou a omissão; 
23.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto 
contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela CONTRATANTE; . 
23.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
de\'idos, em decorrência da execução do contrato. 
23.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, :1 s suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
23.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
(:ON'rlv\TANºlT~. 
23.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTR.ATAD.\ , I') ()! .. · '{< ) ou 
INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem aJiLa1m'nt0 de 
prazo. 
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23.8. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as 
condições e exigências do E dital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMICÍLIO E FORO 
24.1. F ica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, para dirimir quaisquer dúvidas de cxccuçào deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

F~, por assim havere1u acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições c s1 ah('l < i~L1s nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

, \LTO SANTO - Ce, __ de ____ de 20_ 

CONTRATAN TE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

C.P.F. N .º ________________ _ _ 

C. P.F. o 
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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ---------

~ \ empresa _____________ , inscrita no CNPJ n.º ________ , com 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade SociaL l •'(~'['S e a 
CNDT. 

_____ ___ de ________ de20_ 

(assinatura, nome e nvmero da identidade do declarante) 



~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

,-\ empresa inscnta no CN PJ n .º 
________ , com sede ___________ __ , declara, sob as pc11;1, l Li Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterio res. 

_________ de _ _______ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Mu nicipal de A lto Santo - Rua: Coronel Si mplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

,\ empresa __________ , CNPJ nº . _____________ , com sede 
___________ _____ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Concorrência E letrônica n .º ___ _______ sobas penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de ALTO SANTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/ 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso L~"\CIIT , do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos 

(assinatura e ide tiqcação do responsável pela empresa) 
' 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

[ 1 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ---------

,\empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com sede 
__________ _____ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para part:1e1pação de licitação na modalidade de Concurrencia 
Eletrônica, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155 / 2016, de 27 de outubro de 201 6. 

______ , _de _ _______ de 20_. 

(Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 



~LTOSANTO 
- 1, n 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGAT ÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ---------

Eu, _______________ portador(a) do RC nº 
__________ e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
sede à _____________ , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura 1\Iunicipal de 
.-\LTO SANTO. 

______ , __ de ___ de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 
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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º -----------

J~u, __________ ______ , portador(a) do RG nº __________ como 
representante devidamente constituído da empresa________________ 1nscnra com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, gue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de gualguer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência E letrônica de nº _______ _ ,, por gualguer meio ou por gualguer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência Elerrc'mic1 de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualguer outro participantl" pt,1c 11 cial ou 
de fato da Concorrência E letrônica de nº ________ , por gualguer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por gualquer meio ou por qualguer pessoa, influir na decisão de qu: ilL11 1,_·r outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência E letrônica de nº _ _ ______ , quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência E letrônica de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretam ente, comunicado ou discutido 
com qualguer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Fkrrr'i11ic·1 de nº 
________ , antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica de nº 
_______ _ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualguer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
o ficial das propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

de ________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º -------------

J•'.u, portador(a) do RG 
e Carteira Profissional CREA nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 
111scnta com o CNPJ nº co1n :cdc 

nº 

' a 
_____________ , declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nº 

______ , __ de ___ de20 __ 

C, \Rf .rno E _,.-\SSINATURA DO DECLARANTE 
CREr\ Nº 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OB s 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ----------- ---

D eclaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no E dital, 
e seus anexos, que nos comprom etem os a aplicar na obra somente m ateriais e 
equipamentos devidamente hom ologados e os respectivos fab rican tes 
cadastrados na Associação Brasileira de Normas Técnicas - AB 'T u1_1 <'>rgào 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer 
a referida licitacào. , 

______ , _ _ de ___ de 20 __ 

(~-1.ssinarura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

í r í. an,r~~ rtwm:~. 
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ALTOSANTO 

ANEXO XI 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

ITEM T IPO RISCO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO RESPON~ABI LI DADE 

C< >NTR \ J' \NTI , 

\L' W ·:NTO 1)1 : l'IU .<;( > PERDA D A I.L'CRATIVID ADE Rl-: AJLSJ'M ll ó TO i\!I 1)1 ,,_ ri 

Il i ll( >S IN SL-~ IUS Pl •: RFORM1INCI•: DO l'LL'XO DJ ·: 
ALMl •:NTO DOS Rl '. l'. QL' // .Í ll/UO 1\l)IZ! -::-:1 :'\.l \, \li l l i . 

1 ll'S l'IH li'( >RCI U N :\ IS <:AJXA 
CUST OS ECON<°lMICO- NO' I AS l·l~C:,\I S I·. 

F I 1\NCl ·:IRO ,\N:\I .ISE DO CONTRATO 
COMO LMTODO 

OCORR l-: NCIA DE EVENTOS NA 
1·1>r->1Rl r:10 :ONSTJrnC; ÀC> QU E IMPEÇAM o 

ATR.1\SONO SE(;L' RO RISCO DI •: o:: ~IONl 1c;1- ~I CUM PRIMl •: NTO DO PRA ZO ou ("(),•·11' '.I \ 1 ~ \ 

1 ~ll'L,\NT,1< ;1\( > QLI •: AUMl'NTEM OS 
CRONOC /IJ\MA léN(;J .-.N l /i\RI i\ 

CUST OS -- --
RI SCO DE 1\CRESC IMOS NOS 
VOLLMF.S IW. L,CAV,I ÇAO, 

N l'C ESS IO ADF. DE RF.MUNFR,I ÇÍ\O DO 

()) c;i-:(ffi°-.C:N l<.<> 
TRATA ME NTOS 1-:SPECIAIS 1ITR1ISO NO RISCO BilSl•:ADA N ,1 
COM MAIOR CONSU MO 01.c CRONOGRAMA i\VALl ,IÇ/\0 

l l)'.; I l~ \ 1.\1 J \ 

AÇO OL CONCRETO OU 
MUDAN ÇA NA TÉCNICA 

QUANTIT1ITIV1I 

PREVISTA 

' MENTODOS CUSTOS 
SEGLRO RI SCO D I-: 

l•:NCEN I 111 /U A 
ACR.ESC IM O D E SERVIÇOS 

REMLNERAÇ/\0 DO 
PARA ESTABTL! ZAÇÍ\0 OF. 

114 c; 1--: < >T1 ·:.r .N 10 > TALUDES; ,\ UMENTO DO 
ATRASO NO RISCO BASEM)A NA ( \ )', 1 1( \ 1 \i)\ 

COMPRIMENTO OU VOLUME 
CRONOG RAMA AVALJA ÇÍ\0 

DAS FUNDAÇÕE 
QCANTJTATI V,1 

AUMENTO DOS SEGUROJUSCODI , 
CUSTOS ENGENHAIUJ\ 

<>llSOl.l 'NU.1 CONTRATADO NÃO 
/'l·CNOl.()(;1r .. l. l·, \I T 1\ CONSEGUE ATIN G IR óS 

SEG U RO D I' 
llj IJI . INOV ,l<;.1cni'-.r:N ICO REQUISITOS DE Q UALIDADE RETRABALIIO CON'/'RA /'ADA 

l) l 1) 1:J ·J<:li°:NC:l.l DI •: PREVISTO~ NO PROJETO 
PERFORMANCF 

U]l 11' ,1~11 ·. NTOS BASJ CO 
AUM/3NTODF. 

PRAZO -
AUMENTO DE SF.GLRO RISCO DI '. 

cus1·0 ENGEN H, \JU,\ -
REEQCIL!BRIO 

~ll >l)IJ· IC ACÔES DAS 
J\ ADMINISTRAÇÃO POD P.RÁ ECONÓMICO-
MODIFICAR f'SPEC:IFTCAÇÔES ATRASO NO FINANCEIRO POR 

lf(, l 'S J>H ;I l· IC: ,\C;()l ·.S 1)1'. l'l>r--111 111,11 
SJ:RVIV l 

OE SERVIÇO, MODll ' ICA R OU CRONOG/tAMA MELO DI ' AD ITIVO 
AMPLIAR O ESCOPO CONTRATUAL 

(EXCEPC IONAL) 
AUMENTODF. 

CUSTOS 
S!TUAÇO ES DE OBRA QUI! 

CONl ' IGUREMCASO FORTUITO 
OU FORÇA MAIOR COMO 

<::IS<> l·Olffl IT() OL 
ENXURJIJIDAS, 

ATRASO NO SEGL: RO RISCO DI'. 1)- I.C:SCORR l•:GAMF.NTOS, <.Ut--l'R·\I IIJ 1 
/·ORÇA ~l ,IIOR 

DESABAl'l·IE.NTOS, 
CRONOG IIJ\MA 1':NGEN I IAIU 1I 

ALi\ G AMENTOS, lN CÜNDlOS 
NATURAIS, P lêRDAS D E 

Cl MBIIJIMENTOS 
·- - -

AUMl •:NT O O I·: REMLN l•: RA<;,io DU 
CCSTOS RISCO 

R.EAI.I ZIIÇ/\0 DE 
l' NSAIOS 

Gl ·:OFÍSICOS /' 1IR 1\ 
~IAP /óAMENTO DAS 

CON DI ÇÕ l•:S DO SU BSOLO I'. AU MENTOD I\ 
l'OSSÍVl •: IS 

l)X (;l -.ll'J'l '.:0,11( .( > IN'llóRFEIU,'. NCJ ,IS ('( 1, •1 I{ \ 1 \11 \ 
1 NTl •:Rl ' ERÊNCI AS EX ISTENTES CL'STOS 

SCl!Tl:RRJ\NEAS 
l'Rl •: VJAMl•:NTJ•: /1 

l ·: Xl'.CL'Çi\O 
DF. lJL 1IJ .(J UER 

AT/ V]l)ADl.é. 
- -- --

COMOSE TR 1ITA DI •: 
O BIIJ\ DE IUTOR~ I/\, 

CON DIÇÜ l•:S 0 11 ATRASO NO 
Ml •:S~IO QUE 

O') ISrnLTL'/\ 111 . T EN I IAM S]l) () CONTRA/'AN' J' I•: 
1•:STR UT L IIJ\ EXI STENTJ •: CRONOGRAMA 

REAi .11/. ilDOS 
J•:ST UDOS Ti°,CN ICOS 
POR AM BAS l' ll lff l•:S, 

rnrnr, 1 - 'Cã7' 
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PERÍODOS DI· C1 IUVJ\ D l 'NTRO 
D ,\ PRE VIS IIJILIDADE LOCAL 

i\UMEN'J'ODF 
CUSTOS 

A'J' ll.i\SO 
CRONOCRAMA 

SER i\SSCMIDO l'J •: J.A 
CON'J 'Jt1\T1\ N'J' J •: 

,\'J'Jl.i\ vi'-:s DE 'l"'1l ~lü 
1\D ITIVO, MEl)IAN'J'J•: 

NOVOS ESTCDOS. 

VERll·IC:1\ÇAO 
l'IU,'.VI ,\ D 1\S 

INST ITUl<;ÜES 
DE'J'i°,M 

IN l·'OR~l1\ÇÕI\S DJ -: 
l'REVIS IBILI D t\DI •: DJ •: 

Cl.l~li\; 
l '. I.ABORJ\ÇÀO DJ•: 

C<>N'J'R.-l'J '1\D1\ 
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